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D I S P E N S A   E L E T R Ô N I C A   N º   0 0 9 / 2 0 2 4 

P A R T I C I P A Ç Ã O   E X C L U S I V A   M E / M E I / E P P   ( a r t . 4 º   d a   L e i   1 4 . 1 3 3 / 2 0 2 1 ) 

P R O C E S S O   A D M I N I S T R A T I V O :   0 2 8 / 2 0 2 4 

T I P O :   M E N O R   V A L O R   G L O B A L 

B A S E  L E G A L :  A r t .  7 5 ,  i n c i s o  I I  ( o u t r o s  s e r v i ç o s  e  c o m p r a s ) ,  n o s  t e r m o s  d a  L e i  n º  1 4 . 1 3 3 , 
d e   1 º   d e   a b r i l   d e   2 0 2 1   e   d e m a i s   l e g i s l a ç ã o   a p l i c á v e l . 

D a t a   d o   i n í c i o   d o   r e c e b i m e n t o   d e   p r o p o s t a s :   1 4 / 1 0 / 2 0 2 4   à s   0 8 h 0 0 

D a t a   d o   f i m   d o   r e c e b i m e n t o   d e   p r o p o s t a s :   1 7 / 1 0 / 2 0 2 4   à s   0 9 h 0 0 

S i t e :   h t t p s : / / n o v o b b m n e t . c o m . b r 

H O R Á R I O   D A   F A S E   D E   L A N C E S :   1 7 / 1 0 / 2 0 2 4   d a s   0 9 : 0 1   à s   1 5 : 0 1 

1. O B J E T O   D A   C O N T R A T A Ç Ã O 

1 . 1 .  O  o b j e t o  d a  p r e s e n t e  d i s p e n s a  é  a  c o n t r a t a ç ã o  d e  e m p r e s a  p a r a  r e a l i z a ç ã o  d e  e v e n t o s 
r e c r e a t i v o s  e  l o c a ç ã o  d e  b r i n q u e d o s  r e c r e a t i v o s  n a  c o m e m o r a ç ã o  d a  S e m a n a  d a s  C r i a n ç a s 
e  C a m p a n h a  d e  V a c i n a ç ã o  n o  M u n i c í p i o  d e  S a n t a  R i t a  d e  M i n a s / M G ,  c o n f o r m e  c o n d i ç õ e s , 
q u a n t i d a d e s   e   e x i g ê n c i a s   e s t a b e l e c i d a s   n o   T e r m o   d e   R e f e r ê n c i a . 
1 . 2 .  O  c r i t é r i o  d e  j u l g a m e n t o  a d o t a d o  s e r á  o  m e n o r  v a l o r  g l o b a l ,  o b s e r v a d a s  a s 
e x i g ê n c i a s  c o n t i d a s  n e s t e  A v i s o  d e  C o n t r a t a ç ã o  D i r e t a  e  s e u s  A n e x o s  q u a n t o  à s 
e s p e c i f i c a ç õ e s   d o   o b j e t o . 
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2. P A R T I C I P A Ç Ã O   N A   D I S P E N S A   E L E T R Ô N I C A . 

2 . 1 .  A  p a r t i c i p a ç ã o  n a  p r e s e n t e  d i s p e n s a  e l e t r ô n i c a  s e  d a r á  m e d i a n t e  S i s t e m a  d e  D i s p e n s a 
E l e t r ô n i c a  i n t e g r a n t e  d o  B B M N E T ,  d i s p o n í v e l  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o 
h t t p s : / / n o v o b b m n e t . c o m . b r . 
2 . 1 . 1 .  O s  f o r n e c e d o r e s  d e v e r ã o  a t e n d e r  a o s  p r o c e d i m e n t o s  p r e v i s t o s  n o  M a n u a l  d o  S i s t e m a 
d e  D i s p e n s a  E l e t r ô n i c a ,  d i s p o n í v e l  n o  P o r t a l  d e  C o m p r a s  d o  B B M N E T ,  p a r a  a c e s s o  a o 
s i s t e m a   e   o p e r a c i o n a l i z a ç ã o . 
2 . 1 . 2 .  O  f o r n e c e d o r  é  o  r e s p o n s á v e l  p o r  q u a l q u e r  t r a n s a ç ã o  e f e t u a d a  d i r e t a m e n t e  o u  p o r 
s e u  r e p r e s e n t a n t e  n o  S i s t e m a  d e  D i s p e n s a  E l e t r ô n i c a ,  n ã o  c a b e n d o  a o  p r o v e d o r  d o  S i s t e m a 
o u  a o  ó r g ã o  e n t i d a d e  p r o m o t o r  d o  p r o c e d i m e n t o  a  r e s p o n s a b i l i d a d e  p o r  e v e n t u a i s  d a n o s 
d e c o r r e n t e s   d e   u s o   i n d e v i d o   d a   s e n h a ,   a i n d a   q u e   p o r   t e r c e i r o s   n ã o   a u t o r i z a d o s . 

2 . 2 . N ã o   p o d e r ã o   p a r t i c i p a r   d e s t a   d i s p e n s a   o s   f o r n e c e d o r e s : 
2 . 2 . 1 .   Q u e   n ã o   a t e n d a m   à s   c o n d i ç õ e s   d e s t e   A v i s o   d e   C o n t r a t a ç ã o   D i r e t a   e   s e u ( s )   a n e x o ( s ) ; 
2 . 2 . 2 .  E s t r a n g e i r o s  q u e  n ã o  t e n h a m  r e p r e s e n t a ç ã o  l e g a l  n o  B r a s i l  c o m  p o d e r e s  e x p r e s s o s 
p a r a   r e c e b e r   c i t a ç ã o   e   r e s p o n d e r   a d m i n i s t r a t i v a   o u   j u d i c i a l m e n t e ; 
2 . 2 . 3 .   Q u e   s e   e n q u a d r e m   n a s   s e g u i n t e s   v e d a ç õ e s : 
a) A u t o r  d o  a n t e p r o j e t o ,  d o  p r o j e t o  b á s i c o  o u  d o  p r o j e t o  e x e c u t i v o ,  p r e s t a d o r  d e  s e r v i ç o s , 
q u a n d o  a  c o n t r a t a ç ã o  v e r s a r  s o b r e  o b r a ,  s e r v i ç o s  o u  f o r n e c i m e n t o  d e  b e n s  a  e l e 
r e l a c i o n a d o s ; 
b) E m p r e s a ,  i s o l a d a m e n t e  o u  e m  c o n s ó r c i o ,  r e s p o n s á v e l  p e l a  e l a b o r a ç ã o  d o  p r o j e t o 
b á s i c o  o u  d o  p r o j e t o  e x e c u t i v o ,  o u  e m p r e s a  d a  q u a l  o  a u t o r  d o  p r o j e t o  s e j a  d i r i g e n t e , 
g e r e n t e ,  c o n t r o l a d o r ,  a c i o n i s t a  o u  d e t e n t o r  d e  m a i s  d e  5 %  ( c i n c o  p o r  c e n t o )  d o  c a p i t a l  c o m 
d i r e i t o  a  v o t o ,  r e s p o n s á v e l  t é c n i c o  o u  s u b c o n t r a t a d o ,  q u a n d o  a  c o n t r a t a ç ã o  v e r s a r  s o b r e 
o b r a ,   s e r v i ç o s   o u   f o r n e c i m e n t o   d e   b e n s   a   e l a   n e c e s s á r i o s ; 
c) P r e s t a d o r  d e  s e r v i ç o s  q u e  s e  e n c o n t r e ,  a o  t e m p o  d a  c o n t r a t a ç ã o ,  i m p o s s i b i l i t a d a  d e 
c o n t r a t a r   e m   d e c o r r ê n c i a   d e   s a n ç ã o   q u e   l h e   f o i   i m p o s t a ; 
d) A q u e l e  q u e  m a n t e n h a  v í n c u l o  d e  n a t u r e z a  t é c n i c a ,  c o m e r c i a l ,  e c o n ô m i c a ,  f i n a n c e i r a , 
t r a b a l h i s t a  o u  c i v i l  c o m  d i r i g e n t e  d o  ó r g ã o  o u  e n t i d a d e  c o n t r a t a n t e  o u  c o m  a g e n t e  p ú b l i c o 
q u e  d e s e m p e n h e  f u n ç ã o  n a  l i c i t a ç ã o  o u  a t u e  n a  f i s c a l i z a ç ã o  o u  n a  g e s t ã o  d o  c o n t r a t o ,  o u 
q u e  d e l e s  s e j a  c ô n j u g e ,  c o m p a n h e i r o  o u  p a r e n t e  e m  l i n h a  r e t a ,  c o l a t e r a l  o u  p o r  a f i n i d a d e , 
a t é   o   t e r c e i r o   g r a u ; 
e) E m p r e s a s  c o n t r o l a d o r a s ,  c o n t r o l a d a s  o u  c o l i g a d a s ,  n o s  t e r m o s  d a  L e i  n º  6 . 4 0 4 ,  d e  1 5 
d e   d e z e m b r o   d e   1 9 7 6 ,   c o n c o r r e n d o   e n t r e   s i ; 
f) P r e s t a d o r  d e  s e r v i ç o s  q u e ,  n o s  5  ( c i n c o )  a n o s  a n t e r i o r e s  à  d i v u l g a ç ã o  d o  a v i s o ,  t e n h a 
s i d o  c o n d e n a d a  j u d i c i a l m e n t e ,  c o m  t r â n s i t o  e m  j u l g a d o ,  p o r  e x p l o r a ç ã o  d e  t r a b a l h o  i n f a n t i l , 
p o r  s u b m i s s ã o  d e  t r a b a l h a d o r e s  a  c o n d i ç õ e s  a n á l o g a s  à s  d e  e s c r a v o  o u  p o r  c o n t r a t a ç ã o  d e 
a d o l e s c e n t e s   n o s   c a s o s   v e d a d o s   p e l a   l e g i s l a ç ã o   t r a b a l h i s t a . 
2 . 2 . 3 . 1 .  E q u i p a r a m - s e  a o s  a u t o r e s  d o  p r o j e t o  a s  e m p r e s a s  i n t e g r a n t e s  d o  m e s m o  g r u p o 
e c o n ô m i c o ; 
2 . 2 . 3 . 2 .  A p l i c a - s e  o  d i s p o s t o  n a  a l í n e a  “ c ”  t a m b é m  a o  f o r n e c e d o r  q u e  a t u e  e m  s u b s t i t u i ç ã o 
a  o u t r a  p e s s o a ,  f í s i c a  o u  j u r í d i c a ,  c o m  o  i n t u i t o  d e  b u r l a r  a  e f e t i v i d a d e  d a  s a n ç ã o  a  e l a 
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a p l i c a d a ,  i n c l u s i v e  a  s u a  c o n t r o l a d o r a ,  c o n t r o l a d a  o u  c o l i g a d a ,  d e s d e  q u e  d e v i d a m e n t e 
c o m p r o v a d o   o   i l í c i t o   o u   a   u t i l i z a ç ã o   f r a u d u l e n t a   d a   p e r s o n a l i d a d e   j u r í d i c a   d o   f o r n e c e d o r ; 
2 . 2 . 4 .  O r g a n i z a ç õ e s  d a  S o c i e d a d e  C i v i l  d e  I n t e r e s s e  P ú b l i c o  -  O S C I P ,  a t u a n d o  n e s s a 
c o n d i ç ã o   ( A c ó r d ã o   n º   7 4 6 / 2 0 1 4 - T C U - P l e n á r i o ) ;   e 
2 . 2 . 5 . S o c i e d a d e s   c o o p e r a t i v a s . 
2 . 3 .  N a  p r e s e n t e  d i s p e n s a  s o m e n t e  s e r á  p e r m i t i d a  a  p a r t i c i p a ç ã o  d e  m i c r o e m p r e s a  ( M E )  o u 
E m p r e s a s  d e  P e q u e n o  P o r t e  ( E P P ) ,  c o n f o r m e  a r t i g o  4 7  e  4 8 ,  i n c i s o  I  d a  L e i  C o m p l e m e n t a r 
1 2 3 / 2 0 0 6 ,  o u  a i n d a  M i c r o e m p r e e n d e d o r  I n d i v i d u a l  ( M E I ) ,  c o n f o r m e  L e i  C o m p l e m e n t a r 
1 2 8 / 0 8 . 

3. I N G R E S S O  N A  D I S P E N S A  E L E T R Ô N I C A  E  C A D A S T R A M E N T O  D A  P R O P O S T A 
I N I C I A L 

3 . 1 .  O  i n g r e s s o  d o  f o r n e c e d o r  n a  d i s p u t a  d a  d i s p e n s a  e l e t r ô n i c a  s e  d a r á  c o m  o 
c a d a s t r a m e n t o   d e   s u a   p r o p o s t a   i n i c i a l ,   n a   f o r m a   d e s t e   i t e m . 
3 . 2 .  N o  c a d a s t r a m e n t o  d a  p r o p o s t a  i n i c i a l ,  o  l i c i t a n t e  d e c l a r a r á ,  e m  c a m p o  p r ó p r i o  d o 
s i s t e m a ,   q u e : 
3 . 2 . 1 .   C u m p r e   p l e n a m e n t e   o s   r e q u i s i t o s   d e   h a b i l i t a ç ã o ; 
3 . 2 . 2 .  E s t á  c i e n t e  e  c o n c o r d a  c o m  a s  c o n d i ç õ e s  c o n t i d a s  n o  e d i t a l  e  s e u s  a n e x o s ,  b e m 
c o m o  d e  q u e  a  p r o p o s t a  a p r e s e n t a d a  e s t á  e m  c o n f o r m i d a d e  c o m  o  e d i t a l  e  q u e  o  v a l o r 
o f e r t a d o  c o m p r e e n d e  a  i n t e g r a l i d a d e  d o s  c u s t o s  p a r a  a t e n d i m e n t o  d o s  d i r e i t o s  t r a b a l h i s t a s 
a s s e g u r a d o s  n a  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  n a s  l e i s  t r a b a l h i s t a s ,  n a s  n o r m a s  i n f r a l e g a i s ,  n a s 
c o n v e n ç õ e s  c o l e t i v a s  d e  t r a b a l h o  e  n o s  t e r m o s  d e  a j u s t a m e n t o  d e  c o n d u t a  v i g e n t e s  n a 
d a t a   d e   s u a   e n t r e g a   e m   d e f i n i t i v o ; 
3 . 2 . 3 .  N ã o  e m p r e g a  m e n o r  d e  1 8  a n o s  e m  t r a b a l h o  n o t u r n o ,  p e r i g o s o  o u  i n s a l u b r e  e  n ã o 
e m p r e g a  m e n o r  d e  1 6  a n o s ,  s a l v o  m e n o r ,  a  p a r t i r  d e  1 4  a n o s ,  n a  c o n d i ç ã o  d e  a p r e n d i z , 
n o s   t e r m o s   d o   a r t i g o   7 ° ,   X X X I I I ,   d a   C o n s t i t u i ç ã o 
3 . 2 . 4 .  N ã o  p o s s u i ,  e m  s u a  c a d e i a  p r o d u t i v a ,  e m p r e g a d o s  e x e c u t a n d o  t r a b a l h o  d e g r a d a n t e 
o u  f o r ç a d o ,  o b s e r v a n d o  o  d i s p o s t o  n o s  i n c i s o s  I I I  e  I V ,  d o  a r t .  1 º  e  n o  i n c i s o  I I I  d o  a r t .  5 º 
d a   C o n s t i t u i ç ã o   F e d e r a l ; 
3 . 2 . 5 .  C u m p r e  a s  e x i g ê n c i a s  d e  r e s e r v a  d e  c a r g o s  p a r a  p e s s o a  c o m  d e f i c i ê n c i a  e  p a r a 
r e a b i l i t a d o   d a   P r e v i d ê n c i a   S o c i a l ,   p r e v i s t a s   n o   a r t .   9 3   d a   L e i   8 . 2 1 3 / 1 9 9 1 . 
3 . 3 .  O  l i c i t a n t e  o r g a n i z a d o  e m  c o o p e r a t i v a  d e v e r á  d e c l a r a r ,  a i n d a ,  e m  c a m p o  p r ó p r i o  d o 
s i s t e m a  e l e t r ô n i c o ,  q u e  c u m p r e  o s  r e q u i s i t o s  e s t a b e l e c i d o s  n o  a r t i g o  1 6  d a  L e i  n º  1 4 . 1 3 3 , 
d e   2 0 2 1 . 
3 . 4 .  O  f o r n e c e d o r  e n q u a d r a d o  c o m o  m i c r o e m p r e s a ,  e m p r e s a  d e  p e q u e n o  p o r t e  o u 
s o c i e d a d e  c o o p e r a t i v a  d e v e r á  d e c l a r a r ,  a i n d a ,  e m  c a m p o  p r ó p r i o  d o  s i s t e m a  e l e t r ô n i c o , 
q u e  c u m p r e  o s  r e q u i s i t o s  e s t a b e l e c i d o s  n o  a r t i g o  3 °  d a  L e i  C o m p l e m e n t a r  n º  1 2 3 ,  d e  2 0 0 6 , 
e s t a n d o  a p t o  a  u s u f r u i r  d o  t r a t a m e n t o  f a v o r e c i d o  e s t a b e l e c i d o  e m  s e u s  a r t s .  4 2  a  4 9 , 
o b s e r v a d o   o   d i s p o s t o   n o s   § §   1 º   a o   3 º   d o   a r t .   4 º ,   d a   L e i   n . º   1 4 . 1 3 3 ,   d e   2 0 2 1 . 
3 . 4 . 1 .  N o  i t e m  e x c l u s i v o  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o  d e  m i c r o e m p r e s a s  e  e m p r e s a s  d e  p e q u e n o 
p o r t e ,  a  a s s i n a l a ç ã o  d o  c a m p o  “ n e n h u m a ” ,  i m p e d i r á  o  p r o s s e g u i m e n t o  n o  c e r t a m e ,  p a r a 
a q u e l e   i t e m ; 
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3 . 4 . 2 .  N o s  i t e n s  e m  q u e  a  p a r t i c i p a ç ã o  n ã o  f o r  e x c l u s i v a  p a r a  m i c r o e m p r e s a s  e  e m p r e s a s 
d e  p e q u e n o  p o r t e ,  a  a s s i n a l a ç ã o  d o  c a m p o  “ n e n h u m a ” ,  a p e n a s  p r o d u z i r á  o  e f e i t o  d e  o 
l i c i t a n t e  n ã o  t e r  d i r e i t o  a o  t r a t a m e n t o  f a v o r e c i d o  p r e v i s t o  n a  L e i  C o m p l e m e n t a r  n º  1 2 3 ,  d e 
2 0 0 6 ,   m e s m o   q u e   m i c r o e m p r e s a ,   e m p r e s a   d e   p e q u e n o   p o r t e   o u   s o c i e d a d e   c o o p e r a t i v a . 
3 . 5 .  A  f a l s i d a d e  d a  d e c l a r a ç ã o  d e  q u e  t r a t a  o s  i t e n s  3 . 2  a o  3 . 3  s u j e i t a r á  o  l i c i t a n t e  à s 
s a n ç õ e s   p r e v i s t a s   n a   L e i   n º   1 4 . 1 3 3 ,   d e   2 0 2 1 ,   e   n e s t e   E d i t a l 
3 . 6 .  O  f o r n e c e d o r  i n t e r e s s a d o ,  a p ó s  a  d i v u l g a ç ã o  d o  a v i s o  d e  c o n t r a t a ç ã o  d i r e t a , 
e n c a m i n h a r á ,  e x c l u s i v a m e n t e  p o r  m e i o  d o  S i s t e m a  d e  D i s p e n s a  E l e t r ô n i c a ,  a  p r o p o s t a  c o m 
a  d e s c r i ç ã o  d o  o b j e t o  o f e r t a d o ,  a  m a r c a  d o  p r o d u t o ,  q u a n d o  f o r  o  c a s o ,  e  o  p r e ç o ,  a t é  a 
d a t a   e   o   h o r á r i o   e s t a b e l e c i d o s   p a r a   a b e r t u r a   d o   p r o c e d i m e n t o . 
3 . 6 . 1 .  A  p r o p o s t a  t a m b é m  d e v e r á  c o n t e r  d e c l a r a ç ã o  d e  q u e  c o m p r e e n d e  a  i n t e g r a l i d a d e 
d o s  c u s t o s  p a r a  a t e n d i m e n t o  d o s  d i r e i t o s  t r a b a l h i s t a s  a s s e g u r a d o s  n a  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l , 
n a s  l e i s  t r a b a l h i s t a s ,  n a s  n o r m a s  i n f r a l e g a i s ,  n a s  c o n v e n ç õ e s  c o l e t i v a s  d e  t r a b a l h o  e  n o s 
t e r m o s   d e   a j u s t a m e n t o   d e   c o n d u t a   v i g e n t e s   n a   d a t a   d e   e n t r e g a   d a s   p r o p o s t a s . 
3 . 7 .  T o d a s  a s  e s p e c i f i c a ç õ e s  d o  o b j e t o  c o n t i d a s  n a  p r o p o s t a ,  e m  e s p e c i a l  o  p r e ç o ,  v i n c u l a m 
a   C o n t r a t a d a . 
3 . 8 .  N o s  v a l o r e s  p r o p o s t o s  e s t a r ã o  i n c l u s o s  t o d o s  o s  c u s t o s  o p e r a c i o n a i s ,  e n c a r g o s 
p r e v i d e n c i á r i o s ,  t r a b a l h i s t a s ,  t r i b u t á r i o s ,  c o m e r c i a i s  e  q u a i s q u e r  o u t r o s  q u e  i n c i d a m  d i r e t a 
o u   i n d i r e t a m e n t e   n a   p r e s t a ç ã o   d o s   s e r v i ç o s ; 
3 . 8 . 1 .  O s  p r e ç o s  o f e r t a d o s ,  t a n t o  n a  p r o p o s t a  i n i c i a l ,  q u a n t o  n a  e t a p a  d e  l a n c e s ,  s e r ã o  d e 
e x c l u s i v a  r e s p o n s a b i l i d a d e  d o  f o r n e c e d o r ,  n ã o  l h e  a s s i s t i n d o  o  d i r e i t o  d e  p l e i t e a r  q u a l q u e r 
a l t e r a ç ã o ,   s o b   a l e g a ç ã o   d e   e r r o ,   o m i s s ã o   o u   q u a l q u e r   o u t r o   p r e t e x t o . 

3 . 8 . 2 .  Q u a l q u e r  d i v e r g ê n c i a  e n t r e  v a l o r  u n i t á r i o ,  v a l o r  t o t a l ,  v a l o r  g l o b a l  e  v a l o r  e s c r i t o  p o r 
e x t e n s o  n ã o  d e s c l a s s i f i c a r á  a  p r o p o s t a .  P a r a  q u e  s e j a  f e i t o  a  c o r r e ç ã o  d o s  v a l o r e s ,  s e r ã o 
c o n s i d e r a d o s   o s   v a l o r e s   u n i t á r i o s ; 

3 . 9 .  S e  o  r e g i m e  t r i b u t á r i o  d a  e m p r e s a  i m p l i c a r  o  r e c o l h i m e n t o  d e  t r i b u t o s  e m  p e r c e n t u a i s 
v a r i á v e i s ,  a  c o t a ç ã o  a d e q u a d a  s e r á  a  q u e  c o r r e s p o n d e  à  m é d i a  d o s  e f e t i v o s  r e c o l h i m e n t o s 
d a   e m p r e s a   n o s   ú l t i m o s   d o z e   m e s e s . 
3 . 1 0 .  I n d e p e n d e n t e m e n t e  d o  p e r c e n t u a l  d e  t r i b u t o  i n s e r i d o  n a  p l a n i l h a ,  n o  p a g a m e n t o 
s e r ã o   r e t i d o s   n a   f o n t e   o s   p e r c e n t u a i s   e s t a b e l e c i d o s   n a   l e g i s l a ç ã o   v i g e n t e . 
3 . 1 1 .  A  a p r e s e n t a ç ã o  d a s  p r o p o s t a s  i m p l i c a  o b r i g a t o r i e d a d e  d o  c u m p r i m e n t o  d a s 
d i s p o s i ç õ e s  n e l a s  c o n t i d a s ,  e m  c o n f o r m i d a d e  c o m  o  q u e  d i s p õ e  o  T e r m o  d e  R e f e r ê n c i a , 
a s s u m i n d o  o  p r o p o n e n t e  o  c o m p r o m i s s o  d e  e x e c u t a r  o s  s e r v i ç o s  n o s  s e u s  t e r m o s ,  b e m 
c o m o  d e  f o r n e c e r  o s  m a t e r i a i s ,  e q u i p a m e n t o s ,  f e r r a m e n t a s  e  u t e n s í l i o s  n e c e s s á r i o s ,  e m 
q u a n t i d a d e s  e  q u a l i d a d e s  a d e q u a d a s  à  p e r f e i t a  e x e c u ç ã o  c o n t r a t u a i s ,  p r o m o v e n d o ,  q u a n d o 
r e q u e r i d o ,   s u a   s u b s t i t u i ç ã o . 
3 . 1 2 .  U m a  v e z  e n v i a d a  a  p r o p o s t a  n o  s i s t e m a ,  o s  f o r n e c e d o r e s  N Ã O  p o d e r ã o  r e t i r á - l a , 
s u b s t i t u í - l a   o u   m o d i f i c á - l a ; 
3 . 1 3 .  N o  c a d a s t r a m e n t o  d a  p r o p o s t a  i n i c i a l ,  o  f o r n e c e d o r  d e v e r á ,  t a m b é m ,  a s s i n a l a r  “ s i m ” 
o u   “ n ã o ”   e m   c a m p o   p r ó p r i o   d o   s i s t e m a   e l e t r ô n i c o ,   à s   s e g u i n t e s   d e c l a r a ç õ e s : 
3 . 1 3 . 1 .  Q u e  i n e x i s t e m  f a t o s  i m p e d i t i v o s  p a r a  s u a  h a b i l i t a ç ã o  n o  c e r t a m e ,  c i e n t e  d a 
o b r i g a t o r i e d a d e   d e   d e c l a r a r   o c o r r ê n c i a s   p o s t e r i o r e s ; 
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3 . 1 3 . 2 .  Q u e  c u m p r e  o s  r e q u i s i t o s  e s t a b e l e c i d o s  n o  a r t i g o  3 °  d a  L e i  C o m p l e m e n t a r  n º  1 2 3 , 
d e  2 0 0 6 ,  e s t a n d o  a p t o  a  u s u f r u i r  d o  t r a t a m e n t o  f a v o r e c i d o  e s t a b e l e c i d o  e m  s e u s  a r t s .  4 2  a 
4 9 ; 
3 . 1 3 . 3 .  Q u e  e s t á  c i e n t e  e  c o n c o r d a  c o m  a s  c o n d i ç õ e s  c o n t i d a s  n o  A v i s o  d e  C o n t r a t a ç ã o 
D i r e t a   e   s e u s   a n e x o s ; 
3 . 1 3 . 4 .  Q u e  a s s u m e  a  r e s p o n s a b i l i d a d e  p e l a s  t r a n s a ç õ e s  q u e  f o r e m  e f e t u a d a s  n o  s i s t e m a , 
a s s u m i n d o   c o m o   f i r m e s   e   v e r d a d e i r a s ; 
3 . 1 3 . 5 .  Q u e  c u m p r e  a s  e x i g ê n c i a s  d e  r e s e r v a  d e  c a r g o s  p a r a  p e s s o a  c o m  d e f i c i ê n c i a  e  p a r a 
r e a b i l i t a d o   d a   P r e v i d ê n c i a   S o c i a l ,   d e   q u e   t r a t a   o   a r t .   9 3   d a   L e i   n º   8 . 2 1 3 / 9 1 . 
3 . 1 3 . 6 .  Q u e  n ã o  e m p r e g a  m e n o r  d e  1 8  a n o s  e m  t r a b a l h o  n o t u r n o ,  p e r i g o s o  o u  i n s a l u b r e  e 
n ã o  e m p r e g a  m e n o r  d e  1 6  a n o s ,  s a l v o  m e n o r ,  a  p a r t i r  d e  1 4  a n o s ,  n a  c o n d i ç ã o  d e 
a p r e n d i z ,   n o s   t e r m o s   d o   a r t i g o   7 ° ,   X X X I I I ,   d a   C o n s t i t u i ç ã o ; 

4. F A S E   D E   L A N C E S 

4 . 1 .  A  p a r t i r  d a  d a t a  e s t a b e l e c i d a  n e s t e  A v i s o  d e  C o n t r a t a ç ã o ,  a  s e s s ã o  p ú b l i c a  s e r á 
a u t o m a t i c a m e n t e  a b e r t a  p e l o  s i s t e m a  p a r a  o  e n v i o  d e  l a n c e s  p ú b l i c o s  e  s u c e s s i v o s , 
e x c l u s i v a m e n t e  p o r  m e i o  d o  s i s t e m a  e l e t r ô n i c o ,  s e n d o  e n c e r r a d o  n o  h o r á r i o  d e  f i n a l i z a ç ã o 
d e   l a n c e s   t a m b é m   j á   p r e v i s t o   n e s t e   a v i s o . 
4 . 2 .  I n i c i a d a  a  e t a p a  c o m p e t i t i v a ,  o s  f o r n e c e d o r e s  d e v e r ã o  e n c a m i n h a r  l a n c e s 
e x c l u s i v a m e n t e  p o r  m e i o  d e  s i s t e m a  e l e t r ô n i c o ,  s e n d o  i m e d i a t a m e n t e  i n f o r m a d o s  d o  s e u 
r e c e b i m e n t o   e   d o   v a l o r   c o n s i g n a d o   n o   r e g i s t r o . 

4 . 2 . 1 .   O   l a n c e   d e v e r á   s e r   o f e r t a d o   p e l o   m e n o r   v a l o r   g l o b a l . 

4 . 3 .  O  f o r n e c e d o r  s o m e n t e  p o d e r á  o f e r e c e r  v a l o r  i n f e r i o r  e m  r e l a ç ã o  a o  ú l t i m o  l a n c e  p o r 
e l e   o f e r t a d o   e   r e g i s t r a d o   p e l o   s i s t e m a . 
4 . 3 . 1 .  O  f o r n e c e d o r  p o d e r á  o f e r e c e r  l a n c e s  s u c e s s i v o s  i g u a i s  o u  s u p e r i o r e s  a o  l a n c e  q u e 
e s t e j a  v e n c e n d o  o  c e r t a m e ,  d e s d e  q u e  i n f e r i o r e s  a o  m e n o r  p o r  e l e  o f e r t a d o  e  r e g i s t r a d o 
p e l o  s i s t e m a ,  s e n d o  t a i s  l a n c e s  d e f i n i d o s  c o m o  “ l a n c e s  i n t e r m e d i á r i o s ”  p a r a  o s  f i n s  d e s t e 
A v i s o   d e   C o n t r a t a ç ã o   D i r e t a . 
4 . 3 . 2 .  O  i n t e r v a l o  m í n i m o  d e  d i f e r e n ç a  d e  v a l o r e s  o u  p e r c e n t u a i s  e n t r e  o s  l a n c e s ,  q u e 
i n c i d i r á  t a n t o  e m  r e l a ç ã o  a o s  l a n c e s  i n t e r m e d i á r i o s  q u a n t o  e m  r e l a ç ã o  a o  q u e  c o b r i r  a 
m e l h o r   o f e r t a   é   d e   R $   1 0 0 , 0 0   ( c e m   r e a i s ) . 
4 . 4 .  H a v e n d o  l a n c e s  i g u a i s  a o  m e n o r  j á  o f e r t a d o ,  p r e v a l e c e r á  a q u e l e  q u e  f o r  r e c e b i d o  e 
r e g i s t r a d o   p r i m e i r o   n o   s i s t e m a . 

4 . 5 . C a s o   o   f o r n e c e d o r   n ã o   a p r e s e n t e   l a n c e s ,   c o n c o r r e r á   c o m   o   v a l o r   d e   s u a   p r o p o s t a . 

4 . 6 . D u r a n t e  o  p r o c e d i m e n t o ,  o s  f o r n e c e d o r e s  s e r ã o  i n f o r m a d o s ,  e m  t e m p o  r e a l ,  d o  v a l o r 
d o   m e n o r   l a n c e   r e g i s t r a d o ,   v e d a d a   a   i d e n t i f i c a ç ã o   d o   f o r n e c e d o r . 
4 . 7 . I m e d i a t a m e n t e  a p ó s  o  t é r m i n o  d o  p r a z o  e s t a b e l e c i d o  p a r a  a  f a s e  d e  l a n c e s ,  h a v e r á  o 
s e u  e n c e r r a m e n t o ,  c o m  o  o r d e n a m e n t o  e  d i v u l g a ç ã o  d o s  l a n c e s ,  p e l o  s i s t e m a ,  e m  o r d e m 
c r e s c e n t e   d e   c l a s s i f i c a ç ã o . 
4 . 7 . 1 . O  e n c e r r a m e n t o  d a  f a s e  d e  l a n c e s  o c o r r e r á  d e  f o r m a  a u t o m á t i c a  p o n t u a l m e n t e  n o 
h o r á r i o  i n d i c a d o ,  s e m  q u a l q u e r  p o s s i b i l i d a d e  d e  p r o r r o g a ç ã o  e  n ã o  h a v e n d o  t e m p o 
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a l e a t ó r i o   o u   m e c a n i s m o   s i m i l a r . 

5 . J U L G A M E N T O   D A S   P R O P O S T A S   D E   P R E Ç O 

5 . 1 . E n c e r r a d a  a  f a s e  d e  l a n c e s ,  s e r á  v e r i f i c a d a  a  c o n f o r m i d a d e  d a  p r o p o s t a  c l a s s i f i c a d a 
e m  p r i m e i r o  l u g a r  q u a n t o  à  a d e q u a ç ã o  d o  o b j e t o  e  à  c o m p a t i b i l i d a d e  d o  p r e ç o  e m  r e l a ç ã o 
a o   e s t i p u l a d o   p a r a   a   c o n t r a t a ç ã o . 
5 . 2 . N o  c a s o  d e  o  p r e ç o  d a  p r o p o s t a  v e n c e d o r a  e s t a r  a c i m a  d o  e s t i m a d o  p e l a 
A d m i n i s t r a ç ã o ,   p o d e r á   h a v e r   a   n e g o c i a ç ã o   d e   c o n d i ç õ e s   m a i s   v a n t a j o s a s . 

5 . 2 . 1 . N e s t e  c a s o ,  s e r á  e n c a m i n h a d a  c o n t r a p r o p o s t a  a o  f o r n e c e d o r  q u e  t e n h a  a p r e s e n t a d o 
o  m e l h o r  p r e ç o ,  p a r a  q u e  s e j a  o b t i d a  m e l h o r  p r o p o s t a  c o m  p r e ç o  c o m p a t í v e l  a o  e s t i m a d o 
p e l a   A d m i n i s t r a ç ã o . 
5 . 2 . 2 . A  n e g o c i a ç ã o  p o d e r á  s e r  f e i t a  c o m  o s  d e m a i s  f o r n e c e d o r e s  c l a s s i f i c a d o s ,  r e s p e i t a d a 
a  o r d e m  d e  c l a s s i f i c a ç ã o ,  q u a n d o  o  p r i m e i r o  c o l o c a d o ,  m e s m o  a p ó s  a  n e g o c i a ç ã o ,  f o r 
d e s c l a s s i f i c a d o  e m  r a z ã o  d e  s u a  p r o p o s t a  p e r m a n e c e r  a c i m a  d o  p r e ç o  m á x i m o  d e f i n i d o 
p a r a   a   c o n t r a t a ç ã o . 
5 . 2 . 3 . E m  q u a l q u e r  c a s o ,  c o n c l u í d a  a  n e g o c i a ç ã o ,  o  r e s u l t a d o  s e r á  r e g i s t r a d o  n a  a t a  d o 
p r o c e d i m e n t o   d a   d i s p e n s a   e l e t r ô n i c a . 
5 . 3 . E s t a n d o  o  p r e ç o  c o m p a t í v e l ,  s e r á  s o l i c i t a d o  o  e n v i o  d a  p r o p o s t a  e ,  s e  n e c e s s á r i o ,  d e 
d o c u m e n t o s   c o m p l e m e n t a r e s ,   a d e q u a d a   a o   ú l t i m o   l a n c e . 
5 . 4 . O  p r a z o  d e  v a l i d a d e  d a  p r o p o s t a  n ã o  s e r á  i n f e r i o r  a  6 0  ( s e s s e n t a )  d i a s ,  a  c o n t a r  d a 
d a t a   d e   s u a   a p r e s e n t a ç ã o . 
5 . 5 . S e r á   d e s c l a s s i f i c a d a   a   p r o p o s t a   v e n c e d o r a   q u e : 
5 . 5 . 1 . C o n t i v e r   v í c i o s   i n s a n á v e i s ; 
5 . 5 . 2 . N ã o  o b e d e c e r  à s  e s p e c i f i c a ç õ e s  t é c n i c a s  p o r m e n o r i z a d a s  n e s t e  a v i s o  o u  e m  s e u s 
a n e x o s ; 
5 . 5 . 3 . A p r e s e n t a r  p r e ç o s  i n e x e q u í v e i s  o u  p e r m a n e c e r e m  a c i m a  d o  p r e ç o  m á x i m o  d e f i n i d o 
p a r a   a   c o n t r a t a ç ã o ; 
5 . 5 . 4 . N ã o   t i v e r e m   s u a   e x e q u i b i l i d a d e   d e m o n s t r a d a ,   q u a n d o   e x i g i d o   p e l a   A d m i n i s t r a ç ã o ; 
5 . 5 . 5 . A p r e s e n t a r  d e s c o n f o r m i d a d e  c o m  q u a i s q u e r  o u t r a s  e x i g ê n c i a s  d e s t e  a v i s o  o u  s e u s 
a n e x o s ,   d e s d e   q u e   i n s a n á v e l . 
5 . 6 . Q u a n d o  o  f o r n e c e d o r  n ã o  c o n s e g u i r  c o m p r o v a r  q u e  p o s s u i  o u  p o s s u i r á  r e c u r s o s 
s u f i c i e n t e s  p a r a  e x e c u t a r  a  c o n t e n t o  o  o b j e t o ,  s e r á  c o n s i d e r a d a  i n e x e q u í v e l  a  p r o p o s t a  d e 
p r e ç o s   o u   m e n o r   l a n c e   q u e : 
5 . 6 . 1 . F o r  i n s u f i c i e n t e  p a r a  a  c o b e r t u r a  d o s  c u s t o s  d a  c o n t r a t a ç ã o ,  a p r e s e n t e  p r e ç o s 
u n i t á r i o s  s i m b ó l i c o s ,  i r r i s ó r i o s  o u  d e  v a l o r  z e r o ,  i n c o m p a t í v e i s  c o m  o s  p r e ç o s  d o s  i n s u m o s  e 
s a l á r i o s  d e  m e r c a d o ,  a c r e s c i d o s  d o s  r e s p e c t i v o s  e n c a r g o s ,  a i n d a  q u e  o  a t o  c o n v o c a t ó r i o  d a 
d i s p e n s a  n ã o  t e n h a  e s t a b e l e c i d o  l i m i t e s  m í n i m o s ,  e x c e t o  q u a n d o  s e  r e f e r i r e m  a  m a t e r i a i s  e 
i n s t a l a ç õ e s  d e  p r o p r i e d a d e  d o  p r ó p r i o  f o r n e c e d o r ,  p a r a  o s  q u a i s  e l e  r e n u n c i e  a  p a r c e l a  o u  à 
t o t a l i d a d e   d a   r e m u n e r a ç ã o . 
5 . 6 . 2 . A p r e s e n t a r  u m  o u  m a i s  v a l o r e s  d a  p l a n i l h a  d e  c u s t o  q u e  s e j a m  i n f e r i o r e s  à q u e l e s 
f i x a d o s  e m  i n s t r u m e n t o s  d e  c a r á t e r  n o r m a t i v o  o b r i g a t ó r i o ,  t a i s  c o m o  l e i s ,  m e d i d a s 
p r o v i s ó r i a s   e   c o n v e n ç õ e s   c o l e t i v a s   d e   t r a b a l h o   v i g e n t e s . 
5 . 7 . S e  h o u v e r  i n d í c i o s  d e  i n e x e q u i b i l i d a d e  d a  p r o p o s t a  d e  p r e ç o ,  o u  e m  c a s o  d a 
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n e c e s s i d a d e  d e  e s c l a r e c i m e n t o s  c o m p l e m e n t a r e s ,  p o d e r ã o  s e r  e f e t u a d a s  d i l i g ê n c i a s ,  p a r a 
q u e   a   e m p r e s a   c o m p r o v e   a   e x e q u i b i l i d a d e   d a   p r o p o s t a . 
5 . 8 . E r r o s  n o  p r e e n c h i m e n t o  d a  p l a n i l h a  n ã o  c o n s t i t u e m  m o t i v o  p a r a  a  d e s c l a s s i f i c a ç ã o 
d a  p r o p o s t a .  A  p l a n i l h a  p o d e r á  s e r  a j u s t a d a  p e l o  f o r n e c e d o r ,  n o  p r a z o  i n d i c a d o  p e l o 
s i s t e m a ,   d e s d e   q u e   n ã o   h a j a   m a j o r a ç ã o   d o   p r e ç o . 
5 . 8 . 1 . O  a j u s t e  d e  q u e  t r a t a  e s t e  d i s p o s i t i v o  s e  l i m i t a  a  s a n a r  e r r o s  o u  f a l h a s  q u e  n ã o 
a l t e r e m   a   s u b s t â n c i a   d a s   p r o p o s t a s ; 
5 . 8 . 2 . C o n s i d e r a - s e  e r r o  n o  p r e e n c h i m e n t o  d a  p l a n i l h a  p a s s í v e l  d e  c o r r e ç ã o  a  i n d i c a ç ã o  d e 
r e c o l h i m e n t o  d e  i m p o s t o s  e  c o n t r i b u i ç õ e s  n a  f o r m a  d o  S i m p l e s  N a c i o n a l ,  q u a n d o  n ã o 
c a b í v e l   e s s e   r e g i m e . 
5 . 9 . P a r a  f i n s  d e  a n á l i s e  d a  p r o p o s t a  q u a n t o  a o  c u m p r i m e n t o  d a s  e s p e c i f i c a ç õ e s  d o 
o b j e t o ,  p o d e r á  s e r  c o l h i d a  a  m a n i f e s t a ç ã o  e s c r i t a  d o  s e t o r  r e q u i s i t a n t e  d o  s e r v i ç o  o u  d a 
á r e a   e s p e c i a l i z a d a   n o   o b j e t o . 
5 . 1 0 . S e  a  p r o p o s t a  o u  l a n c e  v e n c e d o r  f o r  d e s c l a s s i f i c a d o ,  s e r á  e x a m i n a d a  a  p r o p o s t a  o u 
l a n c e   s u b s e q u e n t e ,   e ,   a s s i m   s u c e s s i v a m e n t e ,   n a   o r d e m   d e   c l a s s i f i c a ç ã o . 
5 . 1 1 . H a v e n d o  n e c e s s i d a d e ,  a  s e s s ã o  s e r á  s u s p e n s a ,  i n f o r m a n d o - s e  n o  “ c h a t ”  a  n o v a  d a t a 
e   h o r á r i o   p a r a   a   s u a   c o n t i n u i d a d e . 
5 . 1 2 . E n c e r r a d a  a  a n á l i s e  q u a n t o  à  a c e i t a ç ã o  d a  p r o p o s t a ,  s e  i n i c i a r á  a  f a s e  d e  h a b i l i t a ç ã o , 
o b s e r v a d o   o   d i s p o s t o   n e s t e   A v i s o   d e   C o n t r a t a ç ã o   D i r e t a . 

6 . H A B I L I T A Ç Ã O 
6.2. A habilitação far-se-á mediante a apresentação dos documentos relacionados abaixo:

6.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) Documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso consistirá em:
I - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e última alteração em vigor, devidamente

consolidado, registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

II - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercício;

III - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

b) Documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista, consistirá em:
I – Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
II - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida
Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional;

III - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,
mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado;

IV - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante
mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município;
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V - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
emitida pela Caixa Econômica Federal;

VI - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.

c) Documentos relativos à qualificação econômico-financeira:
I - Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo cartório do

distribuidor da sede da empresa, expedida no domicílio da pessoa jurídica, no prazo
máximo de 90 (noventa) dias anteriores à data da apresentação da proposta.

I.1 – Será aceita, como forma de atendimento do item anterior, Certidão de “NADA CONSTA”
em relação a ações cíveis em nome do licitante ou documento equivalente.

6.2.2 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO:
6.2.2.1 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação
deverão estar em nome do licitante, observando-se que:

a) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;
b) Se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;
c) Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza,

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
6.2.2.2 - Caso a Microempresa, a Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor
Individual apresente, na fase de habilitação, alguma restrição na comprovação da
Regularidade Fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame,
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
6.2.2.3 - A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 6.2.2.2, implicará
na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
6.2.2.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma
da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).
6.2.2.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei;
6.2.2.6. A habilitação será verificada por meio do BBMNET, nos documentos por ele
abrangidos.
6.2.2.6.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.
6.2.2.7. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
BBMNET e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
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proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
6.2.2.7.1.  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.
6.2.2.8. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de
habilitação.
6.2.2.9. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no
BBMNET serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas,
prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente de Contratação/Comissão.
6.2.2.10. A verificação no BBMNET ou a exigência dos documentos nele não contidos
somente será feita em relação ao licitante vencedor.
6.2.2.11. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem neste edital somente
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e
apenas do licitante mais bem classificado.
6.2.2.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21,
art. 64): 
6.2.2.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do
certame; e
6.2.2.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas;
6.2.2.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
eficácia para fins de habilitação e classificação.
6.2.2.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de
Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.
6.2.2.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação
do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de
que trata o subitem anterior.
6 . 3 O  f o r n e c e d o r  e n q u a d r a d o  c o m o  m i c r o e m p r e e n d e d o r  i n d i v i d u a l  q u e  p r e t e n d a  a u f e r i r  o s 
b e n e f í c i o s  d o  t r a t a m e n t o  d i f e r e n c i a d o  p r e v i s t o s  n a  L e i  C o m p l e m e n t a r  n .  1 2 3 ,  d e  2 0 0 6 , 
e s t a r á  d i s p e n s a d o  ( a )  d a  p r o v a  d e  i n s c r i ç ã o  n o s  c a d a s t r o s  d e  c o n t r i b u i n t e s  e s t a d u a l  e 
m u n i c i p a l . 
6 . 4 H a v e n d o  a  n e c e s s i d a d e  d e  e n v i o  d e  d o c u m e n t o s  d e  h a b i l i t a ç ã o  c o m p l e m e n t a r e s , 
n e c e s s á r i o s  à  c o n f i r m a ç ã o  d a q u e l e s  e x i g i d o s  n e s t e  A v i s o  d e  C o n t r a t a ç ã o  D i r e t a  e  j á 
a p r e s e n t a d o s ,  o  f o r n e c e d o r  s e r á  c o n v o c a d o  a  e n c a m i n h á - l o s ,  e m  f o r m a t o  d i g i t a l ,  a p ó s 
s o l i c i t a ç ã o   d a   A d m i n i s t r a ç ã o ,   s o b   p e n a   d e   i n a b i l i t a ç ã o . 

6 . 5  S o m e n t e  h a v e r á  a  n e c e s s i d a d e  d e  c o m p r o v a ç ã o  d o  p r e e n c h i m e n t o  d e  r e q u i s i t o s 
m e d i a n t e  a p r e s e n t a ç ã o  d o s  d o c u m e n t o s  o r i g i n a i s  n ã o  d i g i t a i s  q u a n d o  h o u v e r  d ú v i d a  e m 



         Prefeitura Municipal de Santa Rita de Minas

Estado de Minas Gerais

Rua Altivo Marçal do Carmo, 75, bairro Industrial, Santa Rita de Minas – MG, CEP. 35.326-000

r e l a ç ã o   à   i n t e g r i d a d e   d o   d o c u m e n t o   d i g i t a l . 
6 . 6 . H a v e n d o  n e c e s s i d a d e  d e  a n a l i s a r  m i n u c i o s a m e n t e  o s  d o c u m e n t o s  e x i g i d o s ,  a  s e s s ã o 
s e r á   s u s p e n s a ,   s e n d o   i n f o r m a d a   a   n o v a   d a t a   e   h o r á r i o   p a r a   a   s u a   c o n t i n u i d a d e . 
6 . 7 . S e r á  i n a b i l i t a d o  o  f o r n e c e d o r  q u e  n ã o  c o m p r o v a r  s u a  h a b i l i t a ç ã o ,  s e j a  p o r  n ã o 
a p r e s e n t a r  q u a i s q u e r  d o s  d o c u m e n t o s  e x i g i d o s ,  o u  a p r e s e n t á - l o s  e m  d e s a c o r d o  c o m  o 
e s t a b e l e c i d o   n e s t e   A v i s o   d e   C o n t r a t a ç ã o   D i r e t a . 
6 . 7 . 1 . N a  h i p ó t e s e  d e  o  f o r n e c e d o r  n ã o  a t e n d e r  à s  e x i g ê n c i a s  p a r a  a  h a b i l i t a ç ã o ,  o  ó r g ã o 
o u  e n t i d a d e  e x a m i n a r á  a  p r o p o s t a  s u b s e q u e n t e  e  a s s i m  s u c e s s i v a m e n t e ,  n a  o r d e m  d e 
c l a s s i f i c a ç ã o ,  a t é  a  a p u r a ç ã o  d e  u m a  p r o p o s t a  q u e  a t e n d a  à s  e s p e c i f i c a ç õ e s  d o  o b j e t o  e  a s 
c o n d i ç õ e s   d e   h a b i l i t a ç ã o 

6 . 8 . C o n s t a t a d o   o   a t e n d i m e n t o   à s   e x i g ê n c i a s   d e   h a b i l i t a ç ã o ,   o   f o r n e c e d o r   s e r á   h a b i l i t a d o . 

7 . C O N T R A T A Ç Ã O 
7 . 1 . A p ó s  a  a d j u d i c a ç ã o  e  h o m o l o g a ç ã o ,  c a s o  s e  c o n c l u a  p e l a  c o n t r a t a ç ã o ,  s e r á  f i r m a d o 
T e r m o   d e   C o n t r a t o . 
7 . 2 . O  a d j u d i c a t á r i o  t e r á  o  p r a z o  d e  a t é  0 2  ( d o i s )  d i a s ,  c o n t a d o s  a  p a r t i r  d a  d a t a  d e  s u a 
c o n v o c a ç ã o ,  p a r a  a s s i n a r  o  T e r m o  d e  C o n t r a t o ,  s o b  p e n a  d e  d e c a i r  d o  d i r e i t o  à 
c o n t r a t a ç ã o ,   s e m   p r e j u í z o   d a s   s a n ç õ e s   p r e v i s t a s   n e s t e   A v i s o   d e   C o n t r a t a ç ã o   D i r e t a . 
7 . 2 . 1  O  p r a z o  p r e v i s t o  p a r a  a s s i n a t u r a  d o  c o n t r a t o  p o d e r á  s e r  p r o r r o g a d o  1  ( u m a )  v e z ,  p o r 
i g u a l   p e r í o d o ,   p o r   s o l i c i t a ç ã o   j u s t i f i c a d a   d o   a d j u d i c a t á r i o   e   a c e i t a   p e l a   A d m i n i s t r a ç ã o . 
7 . 3 . O  A c e i t e  d a  N o t a  d e  E m p e n h o ,  e m i t i d a  à  e m p r e s a  a d j u d i c a d a ,  i m p l i c a  n o 
r e c o n h e c i m e n t o   d e   q u e : 
7 . 3 . 1 . R e f e r i d a  N o t a  e s t á  s u b s t i t u i n d o  o  c o n t r a t o ,  a p l i c a n d o - s e  à  r e l a ç ã o  d e  n e g ó c i o s  a l i 
e s t a b e l e c i d a   a s   d i s p o s i ç õ e s   d a   L e i   n º   1 4 . 1 3 3 ,   d e   2 0 2 1 ; 
7 . 3 . 2 . A  c o n t r a t a d a  s e  v i n c u l a  à  s u a  p r o p o s t a  e  à s  p r e v i s õ e s  c o n t i d a s  n o  A v i s o  d e 
C o n t r a t a ç ã o   D i r e t a   e   s e u s   a n e x o s ; 
7 . 3 . 3 . A  c o n t r a t a d a  r e c o n h e c e  q u e  a s  h i p ó t e s e s  d e  r e s c i s ã o  s ã o  a q u e l a s  p r e v i s t a s  n o s 
a r t i g o s  1 3 7  e  1 3 8  d a  L e i  n º  1 4 . 1 3 3 / 2 1  e  r e c o n h e c e  o s  d i r e i t o s  d a  A d m i n i s t r a ç ã o  p r e v i s t o s 
n o s   a r t i g o s   1 3 7   a   1 3 9   d a   m e s m a   L e i . 
7 . 4 . O  p r a z o  d e  v i g ê n c i a  d a  c o n t r a t a ç ã o  s e r á  d a  d a t a  d e  a s s i n a t u r a  d o  i n s t r u m e n t o 
c o n t r a t u a l   a t é   3 1 / 1 2 / 2 0 2 4 . 
7 . 5 . N a  a s s i n a t u r a  d o  c o n t r a t o  s e r á  e x i g i d a  a  c o m p r o v a ç ã o  d a s  c o n d i ç õ e s  d e  h a b i l i t a ç ã o  e 
c o n t r a t a ç ã o  c o n s i g n a d a s  n e s t e  a v i s o ,  q u e  d e v e r ã o  s e r  m a n t i d a s  p e l o  f o r n e c e d o r  d u r a n t e  a 
v i g ê n c i a   d o   c o n t r a t o . 
7 . 6 . O s  s e r v i ç o s  e  o s  e q u i p a m e n t o s  s e r ã o  r e c e b i d o s  d e  a c o r d o  c o m  o  p r e v i s t o  n o  a r t i g o  1 4 0 
d a   L e i   F e d e r a l   n º   1 4 . 1 3 3 / 2 0 2 1   e   a l t e r a ç õ e s . 
7 . 7 . O  r e c e b i m e n t o  p r o v i s ó r i o  o u  d e f i n i t i v o  d o  o b j e t o  d o  c o n t r a t o  n ã o  e x c l u i  a 
r e s p o n s a b i l i d a d e  c i v i l  a  e l e  r e l a t i v a ,  n e m  a  é t i c o - p r o f i s s i o n a l ,  p e l a  p e r f e i t a  e x e c u ç ã o  d o 
c o n t r a t o . 

8 . D A S   S A N Ç Õ E S 
8 . 1 C o m e t e  i n f r a ç ã o  a d m i n i s t r a t i v a  o  f o r n e c e d o r  q u e  c o m e t e r  q u a i s q u e r  d a s  i n f r a ç õ e s 

p r e v i s t a s   n o   a r t .   1 5 5   d a   L e i   n º   1 4 . 1 3 3 ,   d e   2 0 2 1 ,   q u a i s   s e j a m : 
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8 . 1 . 1 D a r   c a u s a   à   i n e x e c u ç ã o   p a r c i a l   d o   c o n t r a t o ; 
8 . 1 . 2 D a r  c a u s a  à  i n e x e c u ç ã o  p a r c i a l  d o  c o n t r a t o  q u e  c a u s e  g r a v e  d a n o  à  A d m i n i s t r a ç ã o , 
a o   f u n c i o n a m e n t o   d o s   s e r v i ç o s   p ú b l i c o s   o u   a o   i n t e r e s s e   c o l e t i v o ; 
8 . 1 . 3 D a r   c a u s a   à   i n e x e c u ç ã o   t o t a l   d o   c o n t r a t o ; 
8 . 1 . 4 D e i x a r   d e   e n t r e g a r   a   d o c u m e n t a ç ã o   e x i g i d a   p a r a   o   c e r t a m e ; 

8 . 1 . 5 N ã o  m a n t e r  a  p r o p o s t a ,  s a l v o  e m  d e c o r r ê n c i a  d e  f a t o  s u p e r v e n i e n t e  d e v i d a m e n t e 
j u s t i f i c a d o ; 
8 . 1 . 6 N ã o  c e l e b r a r  o  c o n t r a t o  o u  n ã o  e n t r e g a r  a  d o c u m e n t a ç ã o  e x i g i d a  p a r a  a 
c o n t r a t a ç ã o ,   q u a n d o   c o n v o c a d o   d e n t r o   d o   p r a z o   d e   v a l i d a d e   d e   s u a   p r o p o s t a ; 
8 . 1 . 7 E n s e j a r  o  r e t a r d a m e n t o  d a  e x e c u ç ã o  o u  d a  e n t r e g a  d o  o b j e t o  d a  l i c i t a ç ã o  s e m 
m o t i v o   j u s t i f i c a d o ; 
8 . 1 . 8 A p r e s e n t a r  d e c l a r a ç ã o  o u  d o c u m e n t a ç ã o  f a l s a  e x i g i d a  p a r a  o  c e r t a m e  o u  p r e s t a r 
d e c l a r a ç ã o   f a l s a   d u r a n t e   a   d i s p e n s a   e l e t r ô n i c a   o u   a   e x e c u ç ã o   d o   c o n t r a t o ; 
8 . 1 . 9 F r a u d a r   a   d i s p e n s a   e l e t r ô n i c a   o u   p r a t i c a r   a t o   f r a u d u l e n t o   n a   e x e c u ç ã o   d o   c o n t r a t o ; 
8 . 1 . 1 0 C o m p o r t a r - s e   d e   m o d o   i n i d ô n e o   o u   c o m e t e r   f r a u d e   d e   q u a l q u e r   n a t u r e z a ; 
8 . 1 . 1 0 . 1 C o n s i d e r a - s e  c o m p o r t a m e n t o  i n i d ô n e o ,  e n t r e  o u t r o s ,  a  d e c l a r a ç ã o  f a l s a  q u a n t o  à s 
c o n d i ç õ e s  d e  p a r t i c i p a ç ã o ,  q u a n t o  a o  e n q u a d r a m e n t o  c o m o  M E / E P P  o u  o  c o n l u i o  e n t r e  o s 
f o r n e c e d o r e s ,  e m  q u a l q u e r  m o m e n t o  d a  d i s p e n s a ,  m e s m o  a p ó s  o  e n c e r r a m e n t o  d a  f a s e  d e 
l a n c e s . 
8 . 1 . 1 1 P r a t i c a r   a t o s   i l í c i t o s   c o m   v i s t a s   a   f r u s t r a r   o s   o b j e t i v o s   d e s t e   c e r t a m e . 
8 . 1 . 1 2 P r a t i c a r   a t o   l e s i v o   p r e v i s t o   n o   a r t .   5 º   d a   L e i   n º   1 2 . 8 4 6 ,   d e   1 º   d e   a g o s t o   d e   2 0 1 3 . 
8 . 2 O  f o r n e c e d o r  q u e  c o m e t e r  q u a l q u e r  d a s  i n f r a ç õ e s  d i s c r i m i n a d a s  n o s  s u b i t e n s 
a n t e r i o r e s  f i c a r á  s u j e i t o ,  s e m  p r e j u í z o  d a  r e s p o n s a b i l i d a d e  c i v i l  e  c r i m i n a l ,  à s  s e g u i n t e s 
s a n ç õ e s : 
a) A d v e r t ê n c i a  p e l a  f a l t a  d o  s u b i t e m  8 . 1 . 1  d e s t e  A v i s o  d e  C o n t r a t a ç ã o  D i r e t a ,  q u a n d o  n ã o 
s e   j u s t i f i c a r   a   i m p o s i ç ã o   d e   p e n a l i d a d e   m a i s   g r a v e ; 

b) M u l t a  d e  3 %  ( t r ê s  p o r  c e n t o )  s o b r e  o  v a l o r  e s t i m a d o  d o ( s )  i t e m ( s )  p r e j u d i c a d o ( s )  p e l a 
c o n d u t a   d o   f o r n e c e d o r ,   p o r   q u a l q u e r   d a s   i n f r a ç õ e s   d o s   s u b i t e n s   8 . 1 . 1   a   8 . 1 . 1 2 ; 

c) I m p e d i m e n t o  d e  l i c i t a r  e  c o n t r a t a r  n o  â m b i t o  d a  A d m i n i s t r a ç ã o  P ú b l i c a  d i r e t a  e  i n d i r e t a 
d o  e n t e  f e d e r a t i v o  q u e  t i v e r  a p l i c a d o  a  s a n ç ã o ,  p e l o  p r a z o  m á x i m o  d e  3  ( t r ê s )  a n o s ,  n o s 
c a s o s   d o s   s u b i t e n s   8 . 1 . 2 ; 

8 . 1 . 7  d e s t e  A v i s o  d e  C o n t r a t a ç ã o  D i r e t a ,  q u a n d o  n ã o  s e  j u s t i f i c a r  a  i m p o s i ç ã o  d e 
p e n a l i d a d e   m a i s   g r a v e ; 
d) D e c l a r a ç ã o  d e  i n i d o n e i d a d e  p a r a  l i c i t a r  o u  c o n t r a t a r ,  q u e  i m p e d i r á  o  r e s p o n s á v e l  d e 
l i c i t a r  o u  c o n t r a t a r  n o  â m b i t o  d a  A d m i n i s t r a ç ã o  P ú b l i c a  d i r e t a  e  i n d i r e t a  d e  t o d o s  o s  e n t e s 
f e d e r a t i v o s ,  p e l o  p r a z o  m í n i m o  d e  3  ( t r ê s )  a n o s  e  m á x i m o  d e  6  ( s e i s )  a n o s ,  n o s  c a s o s  d o s 
s u b i t e n s  8 . 1 . 8  a  8 . 1 . 1 2 ,  b e m  c o m o  n o s  d e m a i s  c a s o s  q u e  j u s t i f i q u e m  a  i m p o s i ç ã o  d a 
p e n a l i d a d e   m a i s   g r a v e ; 

8 . 3 N a   a p l i c a ç ã o   d a s   s a n ç õ e s   s e r ã o   c o n s i d e r a d o s : 
8 . 3 . 1 A   n a t u r e z a   e   a   g r a v i d a d e   d a   i n f r a ç ã o   c o m e t i d a ; 
8 . 3 . 2 A s   p e c u l i a r i d a d e s   d o   c a s o   c o n c r e t o ; 

8 . 3 . 3 A s   c i r c u n s t â n c i a s   a g r a v a n t e s   o u   a t e n u a n t e s ; 
8 . 3 . 4 O s   d a n o s   q u e   d e l a   p r o v i e r e m   p a r a   a   A d m i n i s t r a ç ã o   P ú b l i c a ; 



         Prefeitura Municipal de Santa Rita de Minas

Estado de Minas Gerais

Rua Altivo Marçal do Carmo, 75, bairro Industrial, Santa Rita de Minas – MG, CEP. 35.326-000

8 . 3 . 5 A  i m p l a n t a ç ã o  o u  o  a p e r f e i ç o a m e n t o  d e  p r o g r a m a  d e  i n t e g r i d a d e ,  c o n f o r m e  n o r m a s 
e   o r i e n t a ç õ e s   d o s   ó r g ã o s   d e   c o n t r o l e . 
8 . 4 S e  a  m u l t a  a p l i c a d a  e  a s  i n d e n i z a ç õ e s  c a b í v e i s  f o r e m  s u p e r i o r e s  a o  v a l o r  d e 
p a g a m e n t o  e v e n t u a l m e n t e  d e v i d o  p e l a  A d m i n i s t r a ç ã o  a o  c o n t r a t a d o ,  a l é m  d a  p e r d a  d e s s e 
v a l o r ,   a   d i f e r e n ç a   s e r á   d e s c o n t a d a   d a   g a r a n t i a   p r e s t a d a   o u   s e r á   c o b r a d a   j u d i c i a l m e n t e . 
8 . 5 A  a p l i c a ç ã o  d a s  s a n ç õ e s  p r e v i s t a s  n e s t e  A v i s o  d e  C o n t r a t a ç ã o  D i r e t a ,  e m  h i p ó t e s e 
a l g u m a ,   a   o b r i g a ç ã o   d e   r e p a r a ç ã o   i n t e g r a l   d o   d a n o   c a u s a d o   à   A d m i n i s t r a ç ã o   P ú b l i c a . 
8 . 6 A   p e n a l i d a d e   d e   m u l t a   p o d e   s e r   a p l i c a d a   c u m u l a t i v a m e n t e   c o m   a s   d e m a i s   s a n ç õ e s . 
8 . 7 S e ,  d u r a n t e  o  p r o c e s s o  d e  a p l i c a ç ã o  d e  p e n a l i d a d e ,  h o u v e r  i n d í c i o s  d e  p r á t i c a  d e 
i n f r a ç ã o  a d m i n i s t r a t i v a  t i p i f i c a d a  p e l a  L e i  n º  1 2 . 8 4 6 ,  d e  1 º  d e  a g o s t o  d e  2 0 1 3 ,  c o m o  a t o 
l e s i v o  à  a d m i n i s t r a ç ã o  p ú b l i c a  n a c i o n a l  o u  e s t r a n g e i r a ,  c ó p i a s  d o  p r o c e s s o  a d m i n i s t r a t i v o 
n e c e s s á r i a s  à  a p u r a ç ã o  d a  r e s p o n s a b i l i d a d e  d a  e m p r e s a  d e v e r ã o  s e r  r e m e t i d a s  à 
a u t o r i d a d e  c o m p e t e n t e ,  c o m  d e s p a c h o  f u n d a m e n t a d o ,  p a r a  c i ê n c i a  e  d e c i s ã o  s o b r e  a 
e v e n t u a l   i n s t a u r a ç ã o   d e   i n v e s t i g a ç ã o   p r e l i m i n a r   o u   P r o c e s s o   A d m i n i s t r a t i v o . 
8 . 8 A  a p u r a ç ã o  e  o  j u l g a m e n t o  d a s  d e m a i s  i n f r a ç õ e s  a d m i n i s t r a t i v a s  n ã o  c o n s i d e r a d a s 
c o m o  a t o  l e s i v o  à  A d m i n i s t r a ç ã o  P ú b l i c a  n a c i o n a l  o u  e s t r a n g e i r a  n o s  t e r m o s  d a  L e i  n º 
1 2 . 8 4 6 ,   d e   1 º   d e   a g o s t o   d e   2 0 1 3 ,   s e g u i r ã o   s e u   r i t o   n o r m a l   n a   u n i d a d e   a d m i n i s t r a t i v a . 
8 . 9 O  p r o c e s s a m e n t o  d a  p e n a l i d a d e  n ã o  i n t e r f e r e  n o  s e g u i m e n t o  r e g u l a r  d o s  p r o c e s s o s 
a d m i n i s t r a t i v o s  e s p e c í f i c o s  p a r a  a p u r a ç ã o  d a  o c o r r ê n c i a  d e  d a n o s  e  p r e j u í z o s  à 
A d m i n i s t r a ç ã o  P ú b l i c a  r e s u l t a n t e s  d e  a t o  l e s i v o  c o m e t i d o  p o r  p e s s o a  j u r í d i c a ,  c o m  o u  s e m  a 
p a r t i c i p a ç ã o   d e   a g e n t e   p ú b l i c o . 
8 . 1 0 A  a p l i c a ç ã o  d e  q u a l q u e r  d a s  p e n a l i d a d e s  p r e v i s t a s  r e a l i z a r - s e - á  e m  p r o c e s s o 
a d m i n i s t r a t i v o  q u e  a s s e g u r a r á  o  c o n t r a d i t ó r i o  e  a  a m p l a  d e f e s a  a o 
f o r n e c e d o r / a d j u d i c a t á r i o ,  o b s e r v a n d o - s e  o  p r o c e d i m e n t o  p r e v i s t o  n a  L e i  n º  1 4 . 1 3 3 ,  d e 
2 0 2 1 ,   e   s u b s i d i a r i a m e n t e   n a   L e i   n º   9 . 7 8 4 ,   d e   1 9 9 9 . 
8 . 1 1 A s  s a n ç õ e s  p o r  a t o s  p r a t i c a d o s  n o  d e c o r r e r  d a  c o n t r a t a ç ã o  e s t ã o  p r e v i s t a s  n o s 
a n e x o s   a   e s t e   A v i s o . 

9 D A S   D I S P O S I Ç Õ E S   G E R A I S 

9 . 1 O  p r o c e d i m e n t o  s e r á  d i v u l g a d o  n o  s i t e  o f i c i a l  d a  P r e f e i t u r a  e  n o  P o r t a l  N a c i o n a l  d e 
C o n t r a t a ç õ e s   P ú b l i c a s   -   P N P C . 

9 . 2 N o  c a s o  d e  t o d o s  o s  f o r n e c e d o r e s  r e s t a r e m  d e s c l a s s i f i c a d o s  o u  i n a b i l i t a d o s 
( p r o c e d i m e n t o   f r a c a s s a d o ) ,   a   A d m i n i s t r a ç ã o   p o d e r á : 
9 . 2 . 1 R e p u b l i c a r   o   p r e s e n t e   a v i s o   c o m   u m a   n o v a   d a t a ; 
9 . 2 . 2 V a l e r - s e ,  p a r a  a  c o n t r a t a ç ã o ,  d e  p r o p o s t a  o b t i d a  n a  p e s q u i s a  d e  p r e ç o s  q u e  s e r v i u 
d e  b a s e  a o  p r o c e d i m e n t o ,  s e  h o u v e r ,  p r i v i l e g i a n d o - s e  o s  m e n o r e s  p r e ç o s ,  s e m p r e  q u e 
p o s s í v e l ,   e   d e s d e   q u e   a t e n d i d a s   à s   c o n d i ç õ e s   d e   h a b i l i t a ç ã o   e x i g i d a s . 
9 . 2 . 2 . 1 N o  c a s o  d o  s u b i t e m  a n t e r i o r ,  a  c o n t r a t a ç ã o  s e r á  o p e r a c i o n a l i z a d a  f o r a  d e s t e 
p r o c e d i m e n t o . 
9 . 2 . 3 F i x a r  p r a z o  p a r a  q u e  p o s s a  h a v e r  a d e q u a ç ã o  d a s  p r o p o s t a s  o u  d a  d o c u m e n t a ç ã o 
d e   h a b i l i t a ç ã o ,   c o n f o r m e   o   c a s o . 
9 . 3 A s  p r o v i d ê n c i a s  d o s  s u b i t e n s  9 . 2 . 1  e  9 . 2 . 2  a c i m a  p o d e r ã o  s e r  u t i l i z a d a s  s e  n ã o  h o u v e r 
o   c o m p a r e c i m e n t o   d e   q u a i s q u e r   f o r n e c e d o r e s   i n t e r e s s a d o s   ( p r o c e d i m e n t o   d e s e r t o ) . 
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9 . 4 H a v e n d o  a  n e c e s s i d a d e  d e  r e a l i z a ç ã o  d e  a t o  d e  q u a l q u e r  n a t u r e z a  p e l o s  f o r n e c e d o r e s , 
c u j o  p r a z o  n ã o  c o n s t e  d e s t e  A v i s o  d e  C o n t r a t a ç ã o  D i r e t a ,  d e v e r á  s e r  a t e n d i d o  o  p r a z o 
i n d i c a d o   p e l o   a g e n t e   c o m p e t e n t e   d a   A d m i n i s t r a ç ã o   n a   r e s p e c t i v a   n o t i f i c a ç ã o . 
9 . 5 C a b e r á  a o  f o r n e c e d o r  a c o m p a n h a r  a s  o p e r a ç õ e s ,  f i c a n d o  r e s p o n s á v e l  p e l o  ô n u s 
d e c o r r e n t e  d a  p e r d a  d o  n e g ó c i o  d i a n t e  d a  i n o b s e r v â n c i a  d e  q u a i s q u e r  m e n s a g e n s  e m i t i d a s 
p e l a   A d m i n i s t r a ç ã o   o u   d e   s u a   d e s c o n e x ã o . 
9 . 6 N ã o  h a v e n d o  e x p e d i e n t e  o u  o c o r r e n d o  q u a l q u e r  f a t o  s u p e r v e n i e n t e  q u e  i m p e ç a  a 
r e a l i z a ç ã o  d o  c e r t a m e  n a  d a t a  m a r c a d a ,  a  s e s s ã o  s e r á  a u t o m a t i c a m e n t e  t r a n s f e r i d a  p a r a  o 
p r i m e i r o  d i a  ú t i l  s u b s e q u e n t e ,  n o  m e s m o  h o r á r i o  a n t e r i o r m e n t e  e s t a b e l e c i d o ,  d e s d e  q u e 
n ã o   h a j a   c o m u n i c a ç ã o   e m   c o n t r á r i o . 
9 . 7 O s  h o r á r i o s  e s t a b e l e c i d o s  n a  d i v u l g a ç ã o  d e s t e  p r o c e d i m e n t o  e  d u r a n t e  o  e n v i o  d e 
l a n c e s  o b s e r v a r ã o  o  h o r á r i o  d e  B r a s í l i a - D F ,  i n c l u s i v e  p a r a  c o n t a g e m  d e  t e m p o  e  r e g i s t r o  n o 
S i s t e m a   e   n a   d o c u m e n t a ç ã o   r e l a t i v a   a o   p r o c e d i m e n t o . 
9 . 8 N o  j u l g a m e n t o  d a s  p r o p o s t a s  e  d a  h a b i l i t a ç ã o ,  a  A d m i n i s t r a ç ã o  p o d e r á  s a n a r  e r r o s  o u 
f a l h a s  q u e  n ã o  a l t e r e m  a  s u b s t â n c i a  d a s  p r o p o s t a s ,  d o s  d o c u m e n t o s  e  s u a  v a l i d a d e 
j u r í d i c a ,  m e d i a n t e  d e s p a c h o  f u n d a m e n t a d o ,  r e g i s t r a d o  e m  a t a  e  a c e s s í v e l  a  t o d o s , 
a t r i b u i n d o - l h e s   v a l i d a d e   e   e f i c á c i a   p a r a   f i n s   d e   h a b i l i t a ç ã o   e   c l a s s i f i c a ç ã o . 
9 . 9 A s  n o r m a s  d i s c i p l i n a d o r a s  d e s t e  A v i s o  d e  C o n t r a t a ç ã o  D i r e t a  s e r ã o  s e m p r e 
i n t e r p r e t a d a s  e m  f a v o r  d a  a m p l i a ç ã o  d a  d i s p u t a  e n t r e  o s  i n t e r e s s a d o s ,  d e s d e  q u e  n ã o 
c o m p r o m e t a m  o  i n t e r e s s e  d a  A d m i n i s t r a ç ã o ,  o  p r i n c í p i o  d a  i s o n o m i a ,  a  f i n a l i d a d e  e  a 
s e g u r a n ç a   d a   c o n t r a t a ç ã o . 

9.10 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.
9.11 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
9.12 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
9 . 1 3 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes
a n e x o s :   
A N E X O   I   -   T e r m o   d e   R e f e r ê n c i a ; 
A N E X O   I I   –   P r o p o s t a   d e   P r e ç o s ; 
A N E X O   I I I   –   D e c l a r a ç ã o   d e   C o n h e c i m e n t o   e   A t e n d i m e n t o   à s   E x i g ê n c i a s   d o   E d i t a l ; 
A N E X O   I V   –   D e c l a r a ç ã o   D e   I n e x i s t ê n c i a   D e   E m p r e g a d o s   M e n o r e s 
A N E X O   V   –   M i n u t a   d e   C o n t r a t o 

S a n t a   R i t a   d e   M i n a s ,   1 1   d e   o u t u b r o   d e   2 0 2 4 

Luiz Claudio Sousa Silva

A g e n t e   d e   C o n t r a t a ç ã o 
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A N E X O   I   - T E R M O   D E   R E F E R Ê N C I A 

1. O B J E T O 

O  p r e s e n t e  T e r m o  d e  R e f e r ê n c i a  o b j e t i v a  a  c o n t r a t a ç ã o  d e  e m p r e s a  p a r a  r e a l i z a ç ã o  d e 
e v e n t o s  r e c r e a t i v o s  e  l o c a ç ã o  d e  b r i n q u e d o s  r e c r e a t i v o s  n a  c o m e m o r a ç ã o  d a  s e m a n a  d a s 
C r i a n ç a s  e  C a m p a n h a  d e  v a c i n a ç ã o  n o  M u n i c í p i o  d e  S a n t a  R i t a  d e  M i n a s / M G ,  c o n s i d e r a n d o 
o   d i s p o s t o   n o   a r t .   7 5 ,   i n c i s o   I I   d a   L e i   n º   1 4 . 1 3 3   d e   1 º   d e   a b r i l   d e   2 0 2 1 . 

2. J U S T I F I C A T I V A 
2 . 1 .  O presente pedido justifica-se, tendo em vista a solicitação da Secretaria Municial de
S e c r e t a r i a  M u n i c i p a l  d e  C u l t u r a ,  E s p o r t e ,  L a s e r  e  T u r i s m o   e da Secretaria Municipal de
Saúde, que buscam a promoção da qualidade de vida e bem-estar social através de
atividades de lazer, recreação e convívio social, proporcionado às crianças de nosso
Município, considerando que o lazer é um direto social garantido pela Constituição Federal
(Art. 6º) e que por tanto deve ser assegurado pelo Estado. 
2.2. Essas atividades são de livre participação que podem ser para diversão, descanso ou
entretenimento, e tem por finalidade estimular a família a participar o que é fundamental
para o desenvolvimento de crianças e adolescentes, para que possam contribuir para o
exercício da convivência familiar e social objetivando a prevenção de violência no território. 
2.3. A infância é um período da vida que marcará toda existência do ser humano. Estudos
comprovam a importância da estimulação física, motora, emocional. Alicerçada no brincar, a
principal atividade de desenvolvimento da criança, o poder público busca cumprir seu papel
de gestor em busca do bem estar de cada cidadão. Comprovadamente a saúde se fortalece
por meio de atividades físicas. Ao infante, devem-se privilegiar as atividades lúdicas, pois
elas permitem um crescimento saudável. 
2.4. Além de estimular a família em participar dos eventos durante a realização dos mesmos
a Secretaria de Saúde por meio de servidores designados para a função realializará a
renovação dos cartões de vacinas.
2.5. Justificamos um lote único dos produtos, pois entendemos que durante um evento a
disposição dos objetos é fundamental, pois pode-se distribuí-los de maneira funcional e
organizada, bem como, pode-se melhor o uso do dinheiro público, pois a totalidade do valor
do lote tende a diminuir. 
2.6 Para que todas as crianças do Município possam usufruir destes brinquedos infantis,
estaremos disponibilizando os mesmos na Avenida dos Pioneiros em frente Praça Matriz no
dia 19/10/2024 a partir das 14:00 horas, sendo que o envento será até às 18:00 horas.
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3. DISPOSIÇÕES A SEREM OBSERVADAS

3.1 A montagem de todos os equipamentos será de responsabilidade será da empresa
vencedora do certame, e deverá ser realizada no horário e data a ser definido pela Secretaria
Solicitante. 
3.2. Todas as despesas de transporte, alimentação, impostos, taxas e encargos trabalhistas
são de responsabilidade da empresa vencedora do certame. 
3.3. A montagem, a disposição e a distribuição dos equipamentos será orientada por um
funcionário da Secretaria Solicitante.
3.4. A empresa vencedora será responsável por eventuais instalações elétricas, extensões
que serão necessárias para realizar as instalações de todos os equipamentos. Estas deverão
ser realizadas em no mínimo 2 horas antes do início do evento. 
3.5. Todos os aparelhos deverão estar demarcados com a voltagem necessária (110V ou
220V), evitando assim riscos de queima de aparelhos. 
3.6. Todos os brinquedos devem estar acompanhados de 01 monitor.

4 .   B A S E   L E G A L 

4 . 1 . A  C o n t r a t a ç ã o  o b j e t o  d o  p r e s e n t e  i n s t r u m e n t o  t e m  a m p a r o  l e g a l  n o  A r t .  7 5 ,  i n c i s o 
I I ,  d a  L e i  n °  1 4 . 1 3 3 / 2 1  d e  1 °  d e  a b r i l  d e  2 0 2 1 ,  d a  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  i n s t i t u i  n o r m a s 
p a r a   l i c i t a ç õ e s   e   c o n t r a t o s   d a   A d m i n i s t r a ç ã o   P ú b l i c a   e   d á   o u t r a s   p r o v i d ê n c i a s . 
4 . 2 . O  c r i t é r i o  d e  j u l g a m e n t o  s e r á  o  d e  M E N O R  V A L O R  G L O B A L ,  p o r  m e i o  d e  d i s p e n s a  d e 
l i c i t a ç ã o . 
4 . 3 . S e r ã o  d e s c l a s s i f i c a d a s  a s  p r o p o s t a s  q u e  n ã o  a t e n d e r e m  à s  e s p e c i f i c a ç õ e s  e  e x i g ê n c i a s 
c o n t i d a s  n e s t e  T e r m o  d e  R e f e r ê n c i a ,  b e m  c o m o  a q u e l a s  q u e  a p r e s e n t a r e m  p r e ç o s 
e x c e s s i v o s  o u  m a n i f e s t a d a m e n t e  i n e x e q u í v e i s ,  c o m p a r a d o s  a o s  p r e ç o s  d e  m e r c a d o ,  e m 
c o n s o n â n c i a   c o m   o   d i s p o s t o   n o   a r t .   5 9   d a   L e i   1 4 . 1 3 3 / 2 0 2 1 . 
4 . 4 . A  e x e c u ç ã o  d o s  s e r v i ç o s  s e r á  f i s c a l i z a d a  p e l a  S e c r e t a r i a  M u n i c i p a l  d e  C u l t u r a ,  E s p o r t e , 
L a s e r   e   T u r i s m o ,   p o r   m e i o   d e   s e r v i d o r   p r e v i a m e n t e   d e s i g n a d o   p a r a   a   f u n ç ã o . 

5 . D A   E S P E C I F I C A Ç Ã O 

A   e s p e c i f i c a ç ã o   e n c o n t r a - s e   d e t a l h a d a   n o   q u a d r o   a b a i x o : 
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.

01 P r e s t a ç ã o  d e  s e r v i ç o s  n a  r e a l i z a ç ã o  d e  e v e n t o s 
r e c r e a t i v o s  e  l o c a ç ã o  d e  b r i n q u e d o s  r e c r e a t i v o s  n a 
c o m e m o r a ç ã o  d a  s e m a n a  d a s  C r i a n ç a s  e  c a m p a n h a  d e 
v a c i n a ç ã o  n o  M u n i c í p i o  d e  S a n t a  R i t a  d e  M i n a s / M G , 
C o m p r e e n d e n d o  n o s  s e g u i n t e s  s e r v i ç o s  e  e q u i p a m e n t o s 
a b a i x o : 
01 – Toro Mecânico

01 - Futebol de Sabão em estrutura inflável, com todos os
produtos por conta da contratada, tais como sabão, etc.

01 - Tobogã Inflável com aproximadamente 04 metros de
altura, capacidade para 04 crianças por vez, com idade entre

Serv. 01
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03 e 12 anos, com disponibilidade mínima de 04 horas por dia,
com monitor para acompanhamento;

01 - cama elástica oitavada ou redonda, com 4,20mts de
largura, com idade entre 03 e 12 anos, capacidade de 04
crianças por vez, com disponibilidade mínima de 04 horas por
dia, com monitor para acompanhamento;

01 - cama elástica oitavada ou redonda, com 03 metros de
largura, com idade entre 03 e 10 anos, capacidade de 03
crianças por vez, com disponibilidade mínima de 04 horas por
dia, com monitor para acompanhamento;

01 - máquina para produção de pipoca. (carrinho de pipoca)
Deverá ser servido a vontade durante o evento. Disponibilidade
mínima de 04 horas por dia, com profissional para preparação
e entrega. Sendo que todos os produtos referentes a produção
fica a cargo da contratada, tais como embalagem, sal, pipoca,
óleo, etc

01 - máquina para produção de algodão doce.
deverá ser servido a vontade durante o evento, disponibilidade
mínima de 04 horas por dia, com profissional para preparação
e entrega. Sendo que todos os produtos referentes a produção
do algodão doce fica a cargo da contratada, tais como: palitos,
leite condensado, açúcar etc.

01 - pintura facial com diversos desenhos com disponibilidade
mínima de 04 horas por dia, com monitor para
acompanhamento. 
os produtos utilizados deverão atender a legislação vigente e
serão por conta do contratado.

6 .   P R A Z O   E   L O C A L   D O   S E R V I Ç O 

6 . 1 .  A  e m p r e s a  v e n c e d o r a  d e v e r á  r e a l i z a r  o s  s e r v i ç o s  n a  A v e n i d a  d o s  P i o n i e i r o s  e m  F r e n t e 
a  P r a ç a  M a t r i z ,  e m  a t é  0 2  ( d o i s )  d i a s  a p ó s  a  O r d e m  d e  S e r v i ç o s  –  O S  e m i t i d o  p e l o  S e t o r  d e 
C o m p r a s   d o   M u n i c í p i o . 
6 . 2 .  A  e m p r e s a  q u e  n ã o  c u m p r i r  o  p r a z o  e s t i p u l a d o  s o f r e r á  s a n ç õ e s  p r e v i s t a s  n a  L e i  n ° 
1 4 . 1 3 3 / 2 1   e   n e s t e   T e r m o   d e   R e f e r ê n c i a . 

7 . D O T A Ç Ã O   O R Ç A M E N T Á R I A 

7 . 1 .  A s  d e s p e s a s  d e c o r r e n t e s  d e s t e  o b j e t o  c o r r e r ã o  p o r  c o n t a  d a  s e g u i n t e  d o t a ç ã o 
o r ç a m e n t á r i a : 

0 0 2 0 4 0 7 . 1 3 3 9 2 0 0 0 4 2 . 0 2 6 . 3 3 9 0 3 9   F i c h a   1 7 7 

0 0 2 0 5 0 8 . 1 0 1 2 2 0 0 0 6 2 . 0 3 1 . 3 3 9 0 3 9   F i c h a   2 2 2 
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0 0 2 0 5 1 0 . 1 0 3 0 1 0 0 0 6 2 . 0 3 6 . 3 3 9 0 3 9   F i c h a   2 8 2 

8 .   P A G A M E N T O 
8 . 1  O  p a g a m e n t o  s o m e n t e  s e r á  e f e t u a d o  m e d i a n t e  e n t r e g a  d o s  s e r v i ç o s ,  a c o m p a n h a d o s  d a 
N o t a  F i s c a l / F a t u r a  e  d e m a i s  d o c u m e n t o s  e x i g i d o s  p e l a  l e g i s l a ç ã o  p e r t i n e n t e ,  d i s c r i m i n a d a 
d e  a c o r d o  c o m  a  N o t a  d e  E m p e n h o  e  O r d e m  d e  F o r n e c i m e n t o ,  a p ó s  c o n f e r ê n c i a ,  a t e s t o  e 
a c e i t e   d o   r e s p o n s á v e l   p e l o   a c o m p a n h a m e n t o   d o   s e r v i ç o ,   i n d i c a d o   p e l a   C O N T R A T A N T E . 
8 . 2  A  c o n t r a t a d a  d e v e r á  e s t a r  c o m  a s  c e r t i d õ e s  f i s c a i s  r e g u l a r e s  j u n t o  à  P r e v i d ê n c i a  S o c i a l , 
R e c e i t a   F e d e r a l   d o   B r a s i l ,   F u n d o   d e   G a r a n t i a   e   a o   T r i b u n a l   S u p e r i o r   d o   T r a b a l h o . 
8 . 3  A  N o t a  F i s c a l  q u e  c o n t i v e r  e r r o  o u  r a s u r a  s e r á  d e v o l v i d a  à  C o n t r a t a d a  p a r a  r e t i f i c a ç ã o , 
r e a b r i n d o - s e   e m   f a v o r   d a   C o n t r a t a n t e   o   p r a z o   p a r a   a t e s t o   e   p a g a m e n t o . 
8 . 4  O  p a g a m e n t o  s e r á  c r e d i t a d o  e m  f a v o r  d a  C O N T R A T A D A ,  p o r  m e i o  d e  o r d e m  b a n c á r i a 
c o n f o r m e   b a n c o   i n d i c a d o . 
8 . 5  O  p r a z o  p a r a  p a g a m e n t o  d a  N o t a  F i s c a l  é  d e  a t é  1 0  ( d e z )  d i a s ,  c o n t a d o s  d a  d a t a  d a 
a p r e s e n t a ç ã o  d a  N o t a  F i s c a l / F a t u r a ,  a c o m p a n h a d a  d o s  d e m a i s  d o c u m e n t o s  c o m p r o b a t ó r i o s 
d o  c u m p r i m e n t o  d a s  o b r i g a ç õ e s  d a  C o n t r a t a d a ,  n o s  t e r m o s  d o  a r t .  1 4 1 ,  d a  L e i  n °  1 4 . 1 3 3 , 
d e   2 0 2 1 ,   m e d i a n t e   a   d i s p o n i b i l i z a ç ã o   e   r e p a s s e   d e   r e c u r s o s   f i n a n c e i r o s . 

9 –  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9 . 2  A  C o n t r a t a d a  d e v e r á  e x e c u t a r  s e r v i ç o  d e n t r o  d o  p r a z o  f i x a d o ,  e m  c o n f o r m i d a d e  c o m  a s 
e s p e c i f i c a ç õ e s  e x i g i d a s  e  c o n s t a n t e s  n o  T e r m o  d e  R e f e r ê n c i a  e  a  p r o p o s t a  d e  p r e ç o s 
a p r e s e n t a d a   p e l a   e m p r e s a . 

9 . 3 E n t r e g a r   f i e l m e n t e   o   o b j e t o   c o n t r a t a d o   n o   p r a z o   e s t i p u l a d o . 
9 . 4 C o m u n i c a r  à  C o n t r a t a n t e  q u a l q u e r  a n o r m a l i d a d e  q u e  v i e r  a  o c o r r e r  n a  e x e c u ç ã o  d o 
s e r v i ç o   e   p r e s t a r   o s   e s c l a r e c i m e n t o s   j u l g a d o s   n e c e s s á r i o s . 
9 . 5 N ã o  t r a n s f e r i r  a  o u t r e m ,  n o  t o d o  o u  e m  p a r t e ,  a  a v e n ç a  f i r m a d a  s e m  p r é v i a  e  e x p r e s s a 
a n u ê n c i a   d a   C o n t r a t a n t e . 
9 . 6 M a n t e r   d u r a n t e   t o d a   a   e x e c u ç ã o   d o   o b j e t o   a s   c o n d i ç õ e s   i n i c i a l m e n t e   p a c t u a d a s . 
9 . 7 R e s p o n s a b i l i z a r - s e  p o r  t o d a s  a s  p r o v i d ê n c i a s  e  o b r i g a ç õ e s  e s t a b e l e c i d a s  n a  l e g i s l a ç ã o 
e s p e c í f i c a  d e  a c i d e n t e s  d e  t r a b a l h o ,  q u a n d o  s e u s  e m p r e g a d o s  f o r e m  v í t i m a s  n a  e x e c u ç ã o 
d o s   s e r v i ç o s   o u   e m   c o n e x ã o   c o m   e l e s . 
9 . 8 A s s u m i r  i n t e i r a  r e s p o n s a b i l i d a d e  p e l a s  o b r i g a ç õ e s  s o c i a i s  e  t r a b a l h i s t a s  d o s  s e u s 
e m p r e g a d o s   e   o u t r o s   q u e   v e n h a   a   c o n t r a t a r   p a r a   o   c u m p r i m e n t o   d e   s u a s   a t r i b u i ç õ e s . 
9 . 9 A s s u m i r  i n t e i r a  r e s p o n s a b i l i d a d e  p e l a s  o b r i g a ç õ e s  f i s c a i s  d e c o r r e n t e s  d a  e x e c u ç ã o  d o s 
s e r v i ç o s . 
9 . 1 0 A p r e s e n t a r  s e  s o l i c i t a d a ,  o s  d o c u m e n t o s  q u e  c o m p r o v e m  e s t a r e m  c u m p r i n d o  a 
l e g i s l a ç ã o  e m  v i g o r  q u a n t o  à s  o b r i g a ç õ e s  a s s u m i d a s  n a  c o n t r a t a ç ã o ,  e m  e s p e c i a l  o s 
e n c a r g o s   s o c i a i s ,   t r a b a l h i s t a s ,   p r e v i d e n c i á r i o s ,   t r i b u t á r i o s ,   f i s c a i s   e   c o m e r c i a i s . 
9 . 1 1 P e r m i t i r  a o  s e r v i d o r  c r e d e n c i a d o  p e l a  C O N T R A T A N T E  f i s c a l i z a r ,  a c o m p a n h a r , 
c o n t r o l a r ,  a v a l i a r ,  r e c u s a r ,  m a n d a r  f a z e r  o u  d e s f a z e r  q u a l q u e r  s e r v i ç o ,  b e m  c o m o  a c e i t a r 
o u  r e j e i t a r  q u a l q u e r  e q u i p a m e n t o s  q u e  n ã o  a t e n d a  à s  e x i g ê n c i a s  q u e  l h e  f o r e m  s o l i c i t a d a s 
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p o r   e s c r i t o . 
9 . 1 2 P r e s t a r ,  s e m  q u a i s q u e r  ô n u s  p a r a  a  C O N T R A T A N T E ,  o s  s e r v i ç o s  n e c e s s á r i o s  à 
c o r r e ç ã o  e  r e v i s ã o  d e  f a l h a s  o u  d e f e i t o s  v e r i f i c a d o s  n a  e x e c u ç ã o  d o  t r a b a l h o ,  s e m p r e  q u e  a 
e l a   i m p u t á v e i s . 
9 . 1 3 P r o v i d e n c i a r ,  à s  s u a s  e x p e n s a s ,  t r a n s p o r t e ,  a l i m e n t a ç ã o  e  h o s p e d a g e m  p a r a  o s 
p r o f i s s i o n a i s  a l o c a d o s  n a  p r e s t a ç ã o  d o s  s e r v i ç o s  d e  f o r m a  q u e  n ã o  s e j a  c o m p r o m e t i d o  o 
a n d a m e n t o  d o s  t r a b a l h o s ,  t a m p o u c o  n e g l i g e n c i a d a  a  s a ú d e  f í s i c a  e  m e n t a l  d o s 
t r a b a l h a d o r e s . 
9 . 1 4 D i s p o n i b i l i z a r  p r o f i s s i o n a i s  d e v i d a m e n t e  u n i f o r m i z a d o s ,  e  a p t o s  p a r a  o s  s e r v i ç o s 
o b j e t o   d o   p r e s e n t e   i n s t r u m e n t o . 

10 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

1 0 . 1 .  A c o m p a n h a r ,  f i s c a l i z a r  e  a v a l i a r  a  e x e c u ç ã o  d o s  s e r v i ç o s  b e m  c o m o  c o n f e r i r  a 
q u a l i d a d e  d o s  e q u i p a m e n t o s ,  e x e r c e n d o  a  m a i s  a m p l a  e  c o m p l e t a  f i s c a l i z a ç ã o ,  d i r e t a m e n t e 
o u   p o r   p r e p o s t o s   d e s i g n a d o s . 

1 0 . 2 C o m u n i c a r   à   C o n t r a t a d a   t o d a   e   q u a l q u e r   i r r e g u l a r i d a d e   r e f e r e n t e   a o   o b j e t o . 
1 0 . 3 E f e t u a r  o  p a g a m e n t o  à  C o n t r a t a d a  m e d i a n t e  a p r e s e n t a ç ã o  d a  r e s p e c t i v a  f a t u r a , 
a p ó s  c o m p r o v a ç ã o  d a  r e g u l a r i d a d e  f i s c a l  e  d o  a t e s t o  p e l a  C o n t r a t a n t e ,  a t r a v é s  d e  c r é d i t o 
e m   c o n t a   b a n c á r i a   o b s e r v a n d o - s e   l e g i s l a ç ã o   a t u a l . 
1 0 . 4 P r e s t a r  a s  i n f o r m a ç õ e s  e  o s  e s c l a r e c i m e n t o s  q u e  v e n h a m  a  s e r  s o l i c i t a d o s  p e l a 
C o n t r a t a d a . 
1 0 . 5 S o l i c i t a r ,  e m  t e m p o  h á b i l ,  a  s u b s t i t u i ç ã o  o u  c o r r e ç ã o  d o s  s e r v i ç o s  o u  e q u i p a m e n t o s 
q u e   n ã o   t e n h a m   s i d o   c o n s i d e r a d o s   a d e q u a d o s . 
1 0 . 6 C o o r d e n a r  a  e x e c u ç ã o  d o s  s e r v i ç o s  d e s t e  t e r m o ,  c o m  v i s t a s  à  s u a  f i e l  e x e c u ç ã o , 
c o m  a m p l o s  p o d e r e s  p a r a  r e c u s á - l o s  o u  s u s t á - l o s ,  d e s d e  q u e  n ã o  e s t e j a m  d e  a c o r d o  c o m 
o s   t e r m o s   e s t a b e l e c i d o s . 
1 0 . 7 C o m u n i c a r  o f i c i a l m e n t e  à  C o n t r a t a d a ,  q u a i s q u e r  o c o r r ê n c i a s  o c o r r i d a s  n a  p r e s t a ç ã o 
d o s   s e r v i ç o s   e / o u   n o   f o r n e c i m e n t o     d o s   e q u i p a m e n t o s . 

S a n t a   R i t a   d e   M i n a s ,   1 1   d e   o u t u b r o   d e   2 0 2 4 

Luiz Claudio Sousa Silva
A g e n t e   d e   C o n t r a t a ç ã o 
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A N E X O   I I   - MODELO PROPOSTA DE PREÇOS

PROCESSO Nº 028/2024 –  DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2024

OBJETO: C o n t r a t a ç ã o  d e  e m p r e s a  p a r a  r e a l i z a ç ã o  d e  e v e n t o s  r e c r e a t i v o s  n a  c o m e m o r a ç ã o 
d a  S e m a n a  d a s  C r i a n ç a s  e  C a m p a n h a  d e  V a c i n a ç ã o  n o  M u n i c í p i o  d e  S a n t a  R i t a  d e 
M i n a s / M G . 

PROPONENTE:..........................................................................................................................
ENDEREÇO:............................................................................................................N.º.............
BAIRRO:..............................................................CIDADE..............................................UF......
FONE:...............................................................FAX..................................................................
CEP:..................................................................C.N.P.J............................................................
NOME DO BANCO:..................................................................................................................
AGÊNCIA Nº................. CONTA CORRENTE Nº....................................................................
E-MAIL:.....................................................

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VLR
UNIT.

VLR
TOTAL

01 P r e s t a ç ã o  d e  s e r v i ç o s  n a 
r e a l i z a ç ã o  d e  e v e n t o s  r e c r e a t i v o s 
n a  c o m e m o r a ç ã o  d a  s e m a n a  d a s 
C r i a n ç a s  e  c a m p a n h a  d e  v a c i n a ç ã o 
n o  M u n i c í p i o  d e  S a n t a  R i t a  d e 
M i n a s / M G ,  C o m p r e e n d e n d o  n o s 
s e g u i n t e s  s e r v i ç o s  e  e q u i p a m e n t o s 
a b a i x o : 

01 – Toro Mecânico
01 - Futebol de Sabão em estrutura
inflável, com todos os produtos por
conta da contratada, tais como sabão,
etc.
01 - Tobogã Inflável com
aproximadamente 04 metros de altura,
capacidade para 04 crianças por vez,
com idade entre 03 e 12 anos, com
disponibilidade mínima de 04 horas
por dia, com monitor para
acompanhamento;
01 - Cama Elástica oitavada ou
redonda, com 4,20mts de largura, com

Serv. 01
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idade entre 03 e 12 anos, capacidade
de 04 crianças por vez, com
disponibilidade mínima de 04 horas
por dia, com monitor para
acompanhamento;

01 - Cama Elástica oitavada ou
redonda, com 03 metros de largura,
com idade entre 03 e 10 anos,
capacidade de 03 crianças por vez,
com disponibilidade mínima de 04
horas por dia, com monitor para
acompanhamento;
01 - Máquina para produção de pipoca
(carrinho de pipoca)
Deverá ser servido a vontade durante
o evento. Disponibilidade mínima de
04 horas por dia, com profissional para
preparação e entrega. Sendo que
todos os produtos referentes a
produção fica a cargo da contratada,
tais como embalagem, sal, pipoca,
óleo, etc
01 - Máquina para produção de
algodão doce. 
deverá ser servido a vontade durante
o evento, disponibilidade mínima de
04 horas por dia, com profissional para
preparação e entrega. Sendo que
todos os produtos referentes a
produção do algodão doce fica a cargo
da contratada, tais como: palitos, leite
condensado, açúcar etc.
01 - Pintura facial com diversos
desenhos com disponibilidade mínima
de 04 horas por dia, com monitor para
acompanhamento, os produtos
utilizados deverão atender a legislação
vigente e serão por conta do
contratado.

Declaro que nos preços propostos encontra-se incluídos todos os tributos, encargos sociais,
frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o
fornecimento do objeto 
Validade da proposta:  60 (sessenta) dias

LOCAL/DATA
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Nome da Empresa: __________________________________________________

Assinatura do representante legal: _____________________________________

D I S P E N S A   E L E T R Ô N I C A   N º   0 0 9 / 2 0 2 4 

A N E X O   I I I 

D E C L A R A Ç Ã O   D E   C O N H E C I M E N T O   E   A T E N D I M E N T O   À S   C O N D I Ç Õ E S   D O   E D I T A L 

M O D E L O   D E C L A R A Ç Ã O 

D e c l a r a m o s  p a r a  t o d o s  o s  f i n s  d e  d i r e i t o ,  q u e  c o n h e c e m o s  a s  e s p e c i f i c a ç õ e s  d o  o b j e t o  d e 
d i s p e n s a  e l e t r ô n i c a  e  o s  t e r m o s  c o n s t a n t e s  n o  E d i t a l  d e  D i s p e n s a  E l e t r ô n i c a  n º  0 0 9 / 2 0 2 4  e 
s e u ( s )  A N E X O S  e  d o  R e g u l a m e n t o  d o  S i s t e m a  d e  L i c i t a ç ã o  n a  M o d a l i d a d e  d e  D i s p e n s a 
e l e t r ô n i c a  d a  B o l s a  B r a s i l e i r a  d e  M e r c a d o r i a s ( s ) ,  e  q u e  t e m o s  t o t a i s  c o n d i ç õ e s  d e  a t e n d e r  e 
c u m p r i r  t o d a s  a s  e x i g ê n c i a s  d e  f o r n e c i m e n t o  a l i  c o n t i d a s ,  i n c l u s i v e  a s  d e m a i s  f o r m a l i d a d e s 
r e l a t i v a s   a   d o c u m e n t a ç ã o   q u e   d e v e r á   s e r   a p r e s e n t a d a   p a r a   f i n s   h a b i l i t a ç ã o . 

D a t a : 

A s s i n a t u r a 
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D I S P E N S A   E L E T R Ô N I C A   N º   0 0 9 / 2 0 2 4 

A N E X O   I V 

D E C L A R A Ç Ã O   D E   I N E X I S T E N C I A   D E   E M P R E G A D O S   M E N O R E S 

       _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ i n s c r i t o   n o   C N P J   n º                  ,  p o r  i n t e r m é d i o  d e  s e u  r e p r e s e n t a n t e 
l e g a l   o ( a )   S r ( a )                 ,   p o r t a d o r ( a )   d a   C a r t e i r a   d e   I d e n t i d a d e   n º             e   d o   C P F   n º 
      ,  D E C L A R A ,  p a r a  f i n s  d o  d i s p o s t o  n o  i n c i s o  V I  d o  a r t . 6 8  d a  L e i  n º  1 4 . 1 3 3 ,  d e  0 1 
d e  a b r i l  d e  2 0 2 1 ,  a c r e s c i d o  p e l a  L e i  n º  9 . 8 5 4 ,  d e  2 7  d e  o u t u b r o  d e  1 9 9 9 ,  q u e  n ã o 
e m p r e g a  m e n o r  d e  d e z o i t o  a n o s  e m  t r a b a l h o  n o t u r n o ,  p e r i g o s o  o u  i n s a l u b r e  e  n ã o 
e m p r e g a   m e n o r   d e   d e z e s s e i s   a n o s . 

R e s s a l v a :   e m p r e g a   m e n o r ,   a   p a r t i r   d e   q u a t o r z e   a n o s ,   n a   c o n d i ç ã o   d e   a p r e n d i z   (   ) . 

O S B :   E m   c a s o   a f i r m a t i v o ,   a s s i n a l a r   a   r e s s a l v a   a c i m a . 

D a t a : 
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E m p r e s a :   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
R e p r e s e n t a n t e   L e g a l :   ( N o m e   c o m p l e t o ) 

D I S P E N S A   E L E T R Ô N I C A   N º   0 0 9 / 2 0 2 4 

A N E X O   V   –   M I N U T A   C O N T R A T U A L 

CONTRATO Nº _______/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2024
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 009/2024

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE MINAS E
A EMPRESA ______________

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE MINAS/MG, com sede administrativa na Rua Altivo Marçal
do Carmo, nº 75, Bairro Industrial, Santa Rita de Minas/MG, inscrita no CNPJ:
66.229.584/0001-80, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. ADEMILSON LUCAS
FERNANDES, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Santa Rita de Minas
- MG, portador do RG nº. __________ e inscrito no CPF/MF sob o nº_______________,
doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa        ___________, inscrita no CNPJ
sob nº           , com sede na         _________________         , nº _______, representada
pelo(a) Senhor(a)____      , RG nº________    e CPF nº       ______, doravante denominada
simplesmente CONTRATADA, nos termos das Lei Federal nº 14.133/2021, firmam o
presente contrato, com as seguintescláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA –DO OBJETO

1.1- O presente instrumento de c o n t r a t a ç ã o  d e  e m p r e s a  p a r a  r e a l i z a ç ã o  d e  e v e n t o s 
r e c r e a t i v o s  e  l o c a ç ã o  d e  b r i n q u e d o s  r e c r e a t i v o s  n a  c o m e m o r a ç ã o  d a  s e m a n a  d a s  C r i a n ç a s 
e  c a m p a n h a  d e  v a c i n a ç ã o  n o  M u n i c í p i o  d e  S a n t a  R i t a  d e  M i n a s / M G , conforme
especificações constantes do Anexo I – Termo de Referência da Dispensa Eletrônica nº
009/2024.
1.2- Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.2.1. O Termo de Referência;
1.2.2. O Edital;
1.2.3. A Proposta do Contratado;

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA

2 . 1 .  A  C o n t r a t a d a  d e v e r á  r e a l i z a r  o s  s e r v i ç o s  n a  A v e n i d a  d o s  P i o n i e i r o s  e m  F r e n t e  a  P r a ç a 
M a t r i z ,  e m  a t é  0 2  ( d o i s )  d i a s  a p ó s  a  O r d e m  d e  S e r v i ç o s  –  O S  e m i t i d o  p e l o  S e t o r  d e 
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C o m p r a s  d o  M u n i c í p i o ,  s e n d o  q u e  t o d o s  o s  e q u i p a m e n t o s  d e v e r ã o  e s t a r  i n s t a l a d o s  n o 
m í n i m o   0 2   ( d u a s )   h o r a s   a n t e s   d o   e v e n t o . 

2.2. A montagem de todos os equipamentos será de responsabilidade será da Contrada, e
deverá ser realizada no horário e data a ser definido pela Secretaria Solicitante. 
2.3. Todas as despesas de transporte, alimentação, impostos, taxas e encargos trabalhistas
são de responsabilidade da Contratada.
2.4. A montagem, a disposição e a distribuição dos equipamentos será orientada por um
funcionário da Secretaria Solicitante.
2.5. A Contratada será responsável por eventuais instalações elétricas, extensões que serão
necessárias para realizar as instalações de todos os equipamentos. 
2.6. Todos os aparelhos deverão estar demarcados com a voltagem necessária (110V ou
220V), evitando assim riscos de queima de aparelhos. 
2.7. Todos os brinquedos devem estar acompanhados de 01 monitor.
2 . 8 .  A  e m p r e s a  q u e  n ã o  c u m p r i r  o  p r a z o  e s t i p u l a d o  s o f r e r á  s a n ç õ e s  p r e v i s t a s  n a  L e i  n ° 
1 4 . 1 3 3 / 2 1   e   n e s t e   T e r m o   d e   R e f e r ê n c i a . 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR, DO PAGAMENTO, E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1-  O valor total do presente contrato é de R$ _______ (), correspondente a:

ITEM DESCRIÇÃO

UNID.

MARCA

QUANT.
VLR UNIT. VLR

TOTAL

3.2 - O(s) pagamento(s) será(ão) realizado(s) por meio de transferência bancária em nome
da CONTRATADA, um prazo de até 10 (dez) dias após a execução dos serviços e posterior
emissão da respectiva Nota Fiscal.
3.3. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada das
provas de regularidade fiscal e trabalhista exigidas no edital de convocação, com prazo de
validade em vigor, demonstrando sua regularidade no cumprimento dos encargos
estabelecidos em lei, sempre que as apresentadas vencerem durante a execução deste
contrato e como condição para liberação do respectivo pagamento.
3.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de
compensação financeira por atraso de pagamento.
3.5- A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e
encerramento em dias de expediente no CONTRATANTE.
3.6 – As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da seguinte
dotação orçamentária:

0 0 2 0 4 0 7 . 1 3 3 9 2 0 0 0 4 2 . 0 2 6 . 3 3 9 0 3 9   F i c h a   1 7 7 

0 0 2 0 5 0 8 . 1 0 1 2 2 0 0 0 6 2 . 0 3 1 . 3 3 9 0 3 9   F i c h a   2 2 2 

0 0 2 0 5 1 0 . 1 0 3 0 1 0 0 0 6 2 . 0 3 6 . 3 3 9 0 3 9   F i c h a   2 8 2 
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CLÁUSULA QUARTA –  DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1– O prazo de vigência da contratação é até 31/12/2024, a partir da data da sua
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUINTA –  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
5.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

1 0 . 8 A  C o n t r a t a d a  d e v e r á  e x e c u t a r  s e r v i ç o  d e n t r o  d o  p r a z o  f i x a d o ,  e m  c o n f o r m i d a d e 
c o m  a s  e s p e c i f i c a ç õ e s  e x i g i d a s  e  c o n s t a n t e s  n o  T e r m o  d e  R e f e r ê n c i a  e  a  p r o p o s t a  d e 
p r e ç o s   a p r e s e n t a d a   p e l a   e m p r e s a . 
1 0 . 9 E n t r e g a r   f i e l m e n t e   o   o b j e t o   c o n t r a t a d o   n o   p r a z o   e s t i p u l a d o . 
1 0 . 1 0 C o m u n i c a r  à  C o n t r a t a n t e  q u a l q u e r  a n o r m a l i d a d e  q u e  v i e r  a  o c o r r e r  n a  e x e c u ç ã o  d o 
s e r v i ç o   e   p r e s t a r   o s   e s c l a r e c i m e n t o s   j u l g a d o s   n e c e s s á r i o s . 
1 0 . 1 1 N ã o  t r a n s f e r i r  a  o u t r e m ,  n o  t o d o  o u  e m  p a r t e ,  a  a v e n ç a  f i r m a d a  s e m  p r é v i a  e 
e x p r e s s a   a n u ê n c i a   d a   C o n t r a t a n t e . 
1 0 . 1 2 M a n t e r   d u r a n t e   t o d a   a   e x e c u ç ã o   d o   o b j e t o   a s   c o n d i ç õ e s   i n i c i a l m e n t e   p a c t u a d a s . 
1 0 . 1 3 R e s p o n s a b i l i z a r - s e  p o r  t o d a s  a s  p r o v i d ê n c i a s  e  o b r i g a ç õ e s  e s t a b e l e c i d a s  n a 
l e g i s l a ç ã o  e s p e c í f i c a  d e  a c i d e n t e s  d e  t r a b a l h o ,  q u a n d o  s e u s  e m p r e g a d o s  f o r e m  v í t i m a s  n a 
e x e c u ç ã o   d o s   s e r v i ç o s   o u   e m   c o n e x ã o   c o m   e l e s . 
1 0 . 1 4 A s s u m i r  i n t e i r a  r e s p o n s a b i l i d a d e  p e l a s  o b r i g a ç õ e s  s o c i a i s  e  t r a b a l h i s t a s  d o s  s e u s 
e m p r e g a d o s   e   o u t r o s   q u e   v e n h a   a   c o n t r a t a r   p a r a   o   c u m p r i m e n t o   d e   s u a s   a t r i b u i ç õ e s . 
5 . 9 A s s u m i r   i n t e i r a   r e s p o n s a b i l i d a d e   p e l a s   o b r i g a ç õ e s   f i s c a i s   d e c o r r e n t e s   d a   e x e c u ç ã o   d o s   
s e r v i ç o s . 
1 0 . 1 5 A p r e s e n t a r  s e  s o l i c i t a d a ,  o s  d o c u m e n t o s  q u e  c o m p r o v e m  e s t a r e m  c u m p r i n d o  a 
l e g i s l a ç ã o  e m  v i g o r  q u a n t o  à s  o b r i g a ç õ e s  a s s u m i d a s  n a  c o n t r a t a ç ã o ,  e m  e s p e c i a l  o s 
e n c a r g o s   s o c i a i s ,   t r a b a l h i s t a s ,   p r e v i d e n c i á r i o s ,   t r i b u t á r i o s ,   f i s c a i s   e   c o m e r c i a i s . 
1 0 . 1 6 P e r m i t i r  a o  s e r v i d o r  c r e d e n c i a d o  p e l a  C O N T R A T A N T E  f i s c a l i z a r ,  a c o m p a n h a r , 
c o n t r o l a r ,  a v a l i a r ,  r e c u s a r ,  m a n d a r  f a z e r  o u  d e s f a z e r  q u a l q u e r  s e r v i ç o  q u e  n ã o  a t e n d a  à s 
e x i g ê n c i a s   q u e   l h e   f o r e m   s o l i c i t a d a s   p o r   e s c r i t o . 
1 0 . 1 7 P r e s t a r ,  s e m  q u a i s q u e r  ô n u s  p a r a  a  C O N T R A T A N T E ,  o s  s e r v i ç o s  n e c e s s á r i o s  à 
c o r r e ç ã o  e  r e v i s ã o  d e  f a l h a s  o u  d e f e i t o s  v e r i f i c a d o s  n a  e x e c u ç ã o  d o  t r a b a l h o ,  s e m p r e  q u e  a 
e l a   i m p u t á v e i s . 
1 0 . 1 8 P r o v i d e n c i a r ,  à s  s u a s  e x p e n s a s ,  t r a n s p o r t e ,  a l i m e n t a ç ã o  e  h o s p e d a g e m  p a r a  o s 
p r o f i s s i o n a i s  a l o c a d o s  n a  e x e c u ç ã o  d o s  s e r v i ç o s  d e  f o r m a  q u e  n ã o  s e j a  c o m p r o m e t i d o  o 
a n d a m e n t o  d o s  t r a b a l h o s ,  t a m p o u c o  n e g l i g e n c i a d a  a  s a ú d e  f í s i c a  e  m e n t a l  d o s 
t r a b a l h a d o r e s . 
1 0 . 1 9 D i s p o n i b i l i z a r  p r o f i s s i o n a i s  d e v i d a m e n t e  u n i f o r m i z a d o s ,  e  a p t o s  p a r a  o s  s e r v i ç o s 
o b j e t o   d o   p r e s e n t e   i n s t r u m e n t o . 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

1 0 . 2 0 A c o m p a n h a r ,  f i s c a l i z a r  e  a v a l i a r  a  e x e c u ç ã o  d o  s e r v i ç o ,  o b j e t o  d e s t a  c o n t r a t a ç ã o , 
e x e r c e n d o   a   m a i s   a m p l a   e   c o m p l e t a   f i s c a l i z a ç ã o ,   d i r e t a m e n t e   o u   p o r   p r e p o s t o s   d e s i g n a d o s . 
1 0 . 2 1 C o m u n i c a r   à   C o n t r a t a d a   t o d a   e   q u a l q u e r   i r r e g u l a r i d a d e   r e f e r e n t e   a o   o b j e t o . 
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1 0 . 2 2 E f e t u a r  o  p a g a m e n t o  à  C o n t r a t a d a  m e d i a n t e  a p r e s e n t a ç ã o  d a  r e s p e c t i v a  f a t u r a , 
a p ó s  c o m p r o v a ç ã o  d a  r e g u l a r i d a d e  f i s c a l  e  d o  a t e s t o  p e l a  C o n t r a t a n t e ,  a t r a v é s  d e  c r é d i t o 
e m   c o n t a   b a n c á r i a   o b s e r v a n d o - s e   l e g i s l a ç ã o   a t u a l . 
1 0 . 2 3 P r e s t a r  a s  i n f o r m a ç õ e s  e  o s  e s c l a r e c i m e n t o s  q u e  v e n h a m  a  s e r  s o l i c i t a d o s  p e l a 
C o n t r a t a d a . 
1 0 . 2 4 S o l i c i t a r ,  e m  t e m p o  h á b i l ,  a  s u b s t i t u i ç ã o  o u  c o r r e ç ã o  d o s  s e r v i ç o s  q u e  n ã o  t e n h a m 
s i d o   c o n s i d e r a d o s   a d e q u a d o s . 
1 0 . 2 5 C o o r d e n a r  a  e x e c u ç ã o  d o  o b j e t o  d e s t e  i n s t r u m e n t o ,  c o m  v i s t a s  à  s u a  f i e l  e x e c u ç ã o , 
c o m  a m p l o s  p o d e r e s  p a r a  r e c u s á - l o s  o u  s u s t á - l o s ,  d e s d e  q u e  n ã o  e s t e j a m  d e  a c o r d o  c o m 
o s   t e r m o s   e s t a b e l e c i d o s . 
1 0 . 2 6 C o m u n i c a r  o f i c i a l m e n t e  à  C o n t r a t a d a ,  q u a i s q u e r  o c o r r ê n c i a s  o c o r r i d a s  n a  p r e s t a ç ã o 
d o s   s e r v i ç o s   e / o u   n o   f o r n e c i m e n t o   d o s   e q u i p a m e n t o s / m a t e r i a i s . 

CLÁUSULA SÉTIMA –  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
7.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
7.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto. 
7.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
7.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
7.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
7.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
7.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
7.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
7.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
7.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
7.4.3. Indenizações e multas.
7.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
7.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art.
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14, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021).

CLÁUSULA OITAVA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado
que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

8.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções: 
I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133,
de 2021); 
II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º,
da Lei nº 14.133, de 2021). 
IV - Multa:

1. Moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

2. Moratória de 0,1 % (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do
prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

2.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 8.1, de
10% a 20% do valor do Contrato. 

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem
8.1, de 5% a 10% do valor do Contrato. 

5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 8.1, a multa será de 1% a 10% do
valor do Contrato. 
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6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 8.1, a multa será de 1% a 10% do
valor do Contrato. 

7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 8.1, a multa será de 1% a 10% do
valor do Contrato. 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº
14.133, de 2021 
8.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
8.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
8.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
8.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
8.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
8.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle. 

8.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na
referida Lei (art. 159). 
8.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
8.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
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aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).
8.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo
órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de
2022.

CLÁUSULA NONA - REAJUSTE
9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado. 
9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 
9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
9.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
9.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s). 
9.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição,
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
9.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo. 
9.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA –  ALTERAÇÕES
10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.
10.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica da contratante, salvo nos casos
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização
do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de
2021). 
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10.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133,
de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –  DOS CASOS OMISSOS
11.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e
normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

12.1 - As partes contratantes elegem o foro de Caratinga - MG como competente para dirimir
os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual
teor e forma para um só efeito legal.

Santa Rita de Minas - MG, xx de xxxxxxxxxx de 2024.

_______________________________
ADEMILSON LUCAS FERNANDES

PREFEITO MUNICIPAL

______________________
Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADA

Testemunhas:

_______________________ _______________________
Nome:                                  Nome:
CPF/MF:                         CPF/MF:




